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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PROAD/DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

DIVISÃO DE CONTROLADORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

N. 043/2018 RELaNt/P10 FINAL 	 Vi 	/ES 
DE ANALISE 	 AÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

I - HISTÓRICO DO CONTRATO 

Referência: Análise prestação de contas parcial do contrato n4 24/2015 
Proccaaa: 23068.021397/2019-06 (Processo Original) 

23068.001825/2018-08 (Processo Prestação de Contas Parcial) - 05 volumes 
Perlado da prestação de contas: 16/04/2015 a 31/12/2017 
Assunto: Projeto de Desenvolvimento de Ensino de Pós-Graduaçao PROL 
Origem de Recurso: Recursos obtidos pelo Programa de Pôs-Graduação em Letras da Ufes 
através das inscrições nos seus processos seletivos para alun regular e especial, hem como 
nos eventos organizados pelo Programa, em especial o Congresso de Estudos Literários, 
evento anual que já catara em sua décima sét' a adiça 	2015 (Informação às fls. 28, 
processo n.° 23068.021397/2019-06). 
Vigência dos Inslavmentos ~atuais: 16/09/2015 a 15/09/2020 
Pundaçilo de Apoio: Fundação Espirito Santenae de Tecnologia -  FEST 
Coordenador responsável: Prof. Wilberth Claython Ferreira Salgueiro 
Fiscal do Projeto: Leni Ribeiro Leite ‘16/04/2015 a 14/12/2016) 

Maria Amélia Dalvi Salgueiro (1 5 / 12/2016 a 15/09/2020) 
Ordenador de Despena: Maria Mirtis Caser 

II- INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

O contrato n.° 29/2015 celebrado em 16/04/2015 entre a UFES e a FEST está regido pela 
Lei n° 8958/94 e Lei n.° 8666/93, Quanto a instrução processual contida no processo n.° 
23068.021397/2014-55, vedficada até às fls. 299 (vol. 01 a 03), conforme CD encaminhado 
nos autos às fls. 105 (vol. 01) constam nos autos: 

2.1 DADOS BÁSICOS DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO: 

nu ndoçan da 2p.mo. andana Espeta Santense de Temokrána 

arcasse: 2306IL00L025/2010-O4 (Preste* de odores parcial} 
23058.021397/2014-061PreStafle de Contes Originar) 

Objetar Projeto de DesenreltImento de Ensino de PcSoGraclunlo PPGI. 

Projete Moco de comendo de Funde* de Apoio (Res. 5.3/2012,6M: F. 01 a 15 

Justificativa de escolha da remoção de Apoie: 

I ustifiortora inQitucasl peia Pró-Relterla perilnente: Eis ±6 

%MINa de anemente/aplientro do Remeto iniciai: Fie. 17 

Planilha de antro operacionais: Nd IS. Valor R$ 6.750.00 

Pesquisa de Preços cie outras e undeerior de Apoio: 

Mandestafle per parte de DCF quanto i eran0nela de clobirdto 
ar remastedo 

i 	Fie ra e et 

Registro do amicto pela PrdeReiterio pertinente Ines. 53/2011, art. 5.e, m: e RPPG - ris Sem numeração 'Os a 11. 37. 

Outros oncumentat - Dedaraçâo de nào contratar/10 de limitares, cole° mediante 
realleartle de processo seletivo: Leni Ribeiro Leite - RIR  24 
'Roca' St proJetollWiiberth ClaythOn Feneka Salgueiro -Fir. 
25. Imardenadar do pretere). / Maria Miais Reser - Fls. 16 

' "ordenadera de despene, 
-Justrfiretive da reareernentrOd do protelo is fis.150. 
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2.2 APROVAÇÕES: 

ilecisáo do Departamento Proponente. nos moinas 
coordenados unto a Centros de Ensino: 

- Parecer favorável a resma ruem asici do projeto emitido pelo chefe do 
Dopai-Cimento de Psicologia is fls. 1E0 

proponente etrau ordelieltorla competente: 
- Ata da 11eUnléo ordtmlrla do Calefilado Académico do Programa de Põe-
éradooção no letral da UFES relafiva é aprovação da projeto às lis. 21. 
- Extrato da ata da reunião orormáda do conselho Depadamentél do Centro de 
Clânclas Humanas.. Naturais relativa à aprovapéra do propalo is fls. 31. 
- Ate da Mu nitra Ordinária de Colegiado Académico de Programa de Pós-
G %doação em Letras da filies relativo è aprovação da reorpmentapi0 do 
Projeto. Ré após fls. 149 liem tilimerannè 
- Extrato da ata do Conselto Departamental do Centro de Ciências Humanas e 
Naturais relativa a aprovnfilo da reartanient%20 da pãnálha financeira do 
Projeto. Ha. 161. 

Patear da Procuradoria Federai: - Parecer né 96/2015: Apare da Manda de contrate a ser celebrado com a 
FESF. Fie. 6063. 
- Parecer n.g.  741/2015 - 46U/P6F/PF/UFES: Análise da minuta do 1.1e Termo 
Aditivo ao contrato. Fls. 164. 165. 

Ato de %%flua o Patinação 

Publicoolo do Ato de Dispensa e 1%0%100: 25/062015 dls. 61 

2.3 DADOS DO CONTRATO. 

HO de contrato: Contrate n.o 24/2015 (fls. 83 ao!) 

Objeto: [Ouso% I,  Preal00 de Apoio por parte da CONTRATADA ao projeto de EnsinoIntitulaclo 
"Preto do Desenvolvimento de EnSIRD de Pós-Graduação TOL' 

Data da assinatura: 16/04/2015 

Data da publicando no. DOU: 20/04/2015 

',Agência: 15/04/2015 a 15/04/2020 

Vabil 11$ 56600,00 

°igeni dos recursos: Pedra de Una,- Fonte 150- RUbrita amen - Empenhe 21315NEIC0532 
(afunila Oitava) 

PialMl de Apli1200: planilha fie. 92 a 9.3 

Caordrinadoc Prof. Mbar% Clavtinan f erreira Salgueiro 

Ordenador: Note Maria Pénis Casar 

f Iscai: Servido% Leni RIbt PIO Leite 

Responwifiliclades da Funda650 de Apelo: Cláusula [liana 

Custos operacionais Go 	idos 

Data limite da P,eeta0 de Contas e Cláusula: Prestar toetin 	parciais. 	ou disponibilizar 	quaisquer 	informações quanto 	e 

dias, tem come ao final do PROJETO, disponibillar a prostaçdo de coMas final. 

5  e0filafino aniklvelt Lel ima 865603. lei 0950/54 e Decreto mo 7425/2010 

Roorsornenkono: Cláusula Décima Primeira 

o 
o 
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2.0 TERMO ADITIVO: 

MA. Fls. Voa 171 

Neto Inserir plante) O Receitas e Despes)) Reerçamentadas  sem alterote de valo 
de. Contrato 

Data da Assinatura: 2.01111201.5 

Data da Publicaste no DOO 01/12/2015 V le 1721 

2.5 TERMO DE APORTILMUNTO: 

O Termo de Apeetilemente: Fls. 240 

Objets). Attereetto do fiscal do projeto do servidor Leni Ribeiro Leite pena e 
servidora Mede AlllaiA Datei salgueiro 

Data fia fissiostscs 15/12/2016 

III- CONSTATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DOCUMENTAL 

Constatou-se que o processo na 23068.001825/2018-08 apresenta documentos (incluindo 
CD às fia. 104) relativos â prestação de contas parcial (periodo de 16/04/2015 a 
31/12/20171 do contrato na 24/2015, cujos documentos originais (instrução processual) 
encontram-se no processo na 23068.021397/2014-06, ainda vigente. Verificou-se a 
ausência das folhas 81 a 85 nos autos (Processo n4 23068.001825/2018-08). Os 
documentos foram verificados, tendo sido emitido relatório preliminar de prestação de 
contas parcial n4 21/2018 às Os. 109 a 118 (vol. 01). 

A Fundação de Apoio encaminhou resposta ao relatório preliminar, por meio da CE - GAF 
039/18 às lis. 120 a 210 (vol. 01 e 02). Além disso, a FEST encaminhou documentação de 
prestação de contas do projeto às fls. 211 a 873 (vol. 02 a 054 Ressalta-se que os 
documentos de prestação de contas verificados para a emissão do relatório preliminar/final 
foram os arquivos contidos no CD às fls. 104 (vol. 01). 

3.1 FORMULÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Os formulários de prestação de contas conotam nos autos conforme a seguir: 
Dados Gerais - Anexo 01 (fls. 03) 
Relação dos Responsáveis - Anexo 02 (fls. 04) 
Balancete da Receita e Despesa - Anexo III (fls. 05) 

03) Demonstrativo das Receitas Realizadas e Despesas Executadas - Anexo 04 (fls. 06) 
Demonstrativo das Receitas - Anexo 05 (fls. 07) 
Demonstrativo dos Rendimentos- Anexo 06 (fls. 08) 
Relaçã da Contas Bancárias abertas para o projeto - Anexo 08 (fls. 09) 

071 Conciliação Bancária - Anexo 09 ((Is. 75) 
08) Demonstrativos de Pagamentos Realizados por rubrica de gasto, 

Rubrica 3.1.3 - fls. 80 
Rubrica 3.2.2 - fls. 127 
Rubrica 3.2.5 - fia. 87 
Rubrica 3.2.7 - fia. 88 
Rubrica 5.6 - fls. 89 
Rubrica 5.7 - fls. 90 
Rubrica 5.11 -fls. 91 
Rubrica 5.13 - fis. 103 

• 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PROAD/DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

DIVISÃO DE CONTROLADORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Em verificação dos documentos foram reareadas F 23 seguintes constatações: 

Os formulários por rubrica de gasto apresentados pela Fundação às fia. 80, 87 a 91 e 
103 não se encontram no modelo estabelecido na Resolução ng 38/2012. 

Recomendação 01: Apresentar justificativa para apresentação dos formularias em 
desacordo coma Resolução n." 38/2012. 

Reapoeta da Fundação de Apoio: 'Informamos que os formulários enviados estão de 
acordo com a resolução 38/2012 e sempre atenderam â UFES visto que contém todas as 
informações necessárias para compor o processo de Prestação de Contas. Reforçamos ainda 
que, todas as copias das despesas foram anexadas em cada formulário". 

Os formulários relativos as rubricas 3.1.3 (fis. 80), 3.2.5 (fls. 87), 3.2.7 (fia. 88), 5.6 (fia. 89), 
5.7 (fls. 90l, 3.11 tlis. 91) e 5.13 (fls. 103) não estão de acordo com o modelo anexo 
Resolução n." 38/2012.  

Ausência do formulário por rubrica de gamo relativo aos gastos com estagiários da 
Rubrica 3.2.2 da projeto na valor realizado de Rh 9.640,00 (quatro mil, seiscentos e 
quarenta reais' conforme planilha de prestação de contas ás fls. 06. 

Recomendação 02: Encaminhar formulário relativo In rubrica 3.2.2 conforme Resolução n.° 
38/2012. 

Resposta da Fundação de Apoio: 'Segue em anexo formulário relativo a rubrica 3.2.2 
devidamente assinado. 

O documento foi encaminhado da fia. 127 (vol. 02), parem não se encontra no modelo 
estabelecido na Resolução n.' 38/2012.  

Conforme Oficio a.° 010/2017 - AS/PROAD de 14/12/2017 encaminhado â FEST em 
19/12/2017, os formulários padrões de prestação de contas devem estar assinados pelo 
representante da Fundação de Apoio e por profissional contador, com carimbo de inscrição 
no CRC. Constatou-re ausência cre assinatura dos formulários pelo contador. 

Recomendação 03: Encaminhar os formulários de prestação de contas (Resolução 11.5  
38/2012) devidamente assinados por todos os responsáveis, inclusive por um profissional 
contador, com carimbo de mrertção no CRC. 

Resposta da Fundação de Apoio: 'Informamos que as Prestações de Contas elaboradas 
pela rEst não são assinadas pelo contador pois nenhum grg.ão fure/miados erige". 

A Fundação de Apoio não encaminhou os formulários de prestação de contas assinados pelo 
contador. Ressalta-se que tal exigência foi feita pelo UFES, conforme Oficio 	010/2017 - 
AS/PROAD encaminhado à FEST em 19/12/2017.  

3.2 ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Camimne clausula quarta, lest (r do contrato n.° 24/2015 é atribuição da Fundação de 
Apoio prestar contas parolara, sempre que solicitado pela Ufes no prazo d 30 (trinta) dias. 

Consta as fls. 294 a 296 (Processa nd 23068.021S97/2Ü14-06) informação do Diretor do 
DCC ao coordenador do projeto quanto à necessidade de apresentação de prestação de 
contas parciais para liberação das solicitações de pagamento. 
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Consta às fis. 105 (Processo De 23068.001825/2018-08) despacho (sem data) da 
coordenadora do Programa de Pôs Graduação em Letras informando constar o projeto 
original digitalizado em CD para auxilio â prestação de contas parcial. 

Consta ás fls. 105. verso (P:acesso 	23068.001825/2013-08) despacho do Diretor do 
DECCON/DCC em 08/02/2018 sugerindo encaminhara processo â Divisão de Prestação de 
Contas/DCC para análise. 

Entretanto, constatou-se ausência dos seguintes documentos: 

a) Cópia da solicitação da prestação de contas parcial feita pela UFES (Coordenador) á 
FEST, contendo a data do recebimento da solicitação pela FEST. 

h) Cópia do protocolo de entrega da prestação de contas parcial pela FEST á UFES 
contendo data kl assmatuni ao recebedor. 

Recomendação 04: Encaminhar cópia da solicitação formal da prestação de contas parcial 
feita pelo coordenador do projeto à FEST, contendo a data do recebimento da solicitação 
pela FEST. 

Resposta da Fundação de Apoio: "Segue Jen anexo solicitação formal feita pela 
coordenação do projeto". 

Foi encaminhado às fis. 129 e 133 (vol. 01) cópia de email do Programa d Pó G d açã 
em Letras PPM, com data de 13/12/2017 solicitando a prestação de contas parcial 
Fundação de P.pcm. 	  

Recomendação OS: Encaminhar cópia do protocolo de entrega da prestação de contas 
parcial pela FEST à UFES contendo data e assinatura do recebedor. 

Resposta da Fundação de Apoio: "Segue em ao cópia do protocolo de entrega da 
prestação de contas ao projeto contendo data e assinatura do recebedor'. 

Foi encaminhada a CE-GAF 09/18 da FESS às fis. 132 (vol. 01), relativa ao 
encaminhamento da prestação de contas parcial do contrato, tendo sido recebida em 
25/01/2018. Dessa forma, tendo em vista á solicitação por amen realizada em 13/12/2017 
(fia 129 a 130/, cal. 01), constata-se um atraso de 13 (treze) dias na entrega da prestação 
de contas parcial por parte da Fundação de Apoio. 

3.3 POSLICIDADE DO rRon) o 

O art. ge- A da Lei n ° 8958/1994, prevê quais itens do projeto deverão ser publicados. Foi 
analisado o link especifico no sita de transparência da Fundação Espirito Santense de 
Tecnologia em 20/02/2018 e verificou-se a ausência de publicação dos seguintes 
documentos: 

0:1 Os relatórios semestrais de execução dos contratos, indicando os valores 
executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, discriminados por 
prOjeln, unidade académica ou pesquisa beneficiária. 

02) As prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei 
firmados e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como 
com a FINEP, o CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento. 
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ReeomendaiNo OS: Apresentar justificativa para a ausência de publicação no site da 
Fundação dos documentos informados acima. 

Respoeta da Fundação de Apoio: "Foi publicado no portal da transparência relatório parcial 
de cumprimento do abjeto e a &Mese da Prestação de Contas Parcial no portal. Confirme 
determina o artigo 4 - A da Gel 8.958/94, a FEST divulga em seu site a mkgag de todos os 
Pagamentos efetuados a pessoas fia 	j "dic 	Quanto aos comprovantes destes 
pagamentos, por demanda-em grande capacidade de armazenamento de servidores e por não 
serem exigidos pela referida lei, ficam inviáveis de serem disponibilizados detido ao alto custo 
de annazenabaento. Todavia, conforme art. 15 do decreto 7.724/2012 (Lei de Acesso e 
Informações), em se fazendo necessário e devido ao grande volume de documentos para 
manuseio, qualquer cidadão poderá solicitar acesso aos comprovantes conforme especificado 
nos lemas do decreto." 

Persiste a ausência de publicação no sie da Fundação de Apoio dos relatórios semestrais de 
execução dos contratos e das prestações de contas dos instrumentos contratuais.  

Além disso, verificaram-se pagamentos rearmados na rubrica de Outros Serviços de 
Terceit e - 2e soa Física aos servidores Maria Amélia Dalvi Salgueiro e Wander Magnago 
Alves que não constam putiicados no site da FEST no campo de pagamento de 
servidores/agente público. 

Recomendação 07: Apresentar usuficativa para a ausência de publicidade dos pagamentos 
citados no campo de servidores/agente público. Além disso, proceder a. correção da 
publicação no site cia FEST. 

Reposta da Saudação de ApSiet informamos que o portal da transparência está 
atualizado (contendo os pagamentos de servidores/agente público e atendendo ao disposto 
no Artigo 4. A da lei 8985/94. 

Em verificação do site da Fundação de Apoio em 05/11/2018, constatou-se que as despesas 
dos servidores citados encontravam-se publicadas.  

3.4 CUMPRIMENTO DO OBJETO 

Consta as fls. I õfi e 107, relatório de cumprimento de objeto. Entretanto, o relatório 
apresentado ntto apresenta os dados relativos ao projeto. Conforme o Manual de Prestação 
de Contas de Contratos publicado no sita do DCC/PROAD/UFES, o relatório deverá ser 
elaborado pelo Coordenador do Projeto, abordando pelo menos os seguintes aspectos: 

- DCSVIÇão detalhada do obrar, executado. Por exemplo, quando se tratar de evento de 
capacitação, informar: Tema do treinamento; carga luraria; Periodo de execução do 
trox.amsuto, Quantidade tle pessoas treinadas; Dados pessoais dos treinados (nome, 
endereço, telefone): Dados sobre a avaliação do treinamento; Declaração da compatibilidade 
do treinamento com o previsto no piano de frabalbo; 
- Percentual ne execução do objeto, eu] reação ao programado no plano de trabalho, 
inclusive no que se refere S. tempestividade do cumprimento do cronograma das etapas de 
execução. 
- Informações sobre as ações efetivamente executadas comparativamente as ações 
programadas orignisdrnente no piano de trabalho. 

Especificação das origens dor recursos aplicados Mor exemplo, contrapartida, recursos, 
etc.), 
- Montante e percentual d 	pli d ,em 	Par F- 	p 	plan d 
trabalho; 

Grau de consecução e alcance das metas em mção às metas originalmente estabelecidos; 
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- Avaliação quanto à qualidade dos serviços prestados e dos resultados obtidos; 
- Detalhamento das atividades que ainda CSIIV/ sendo reeditadas para o alcance dos 
objetivos do projeto, se for o caso• 
- Descrição do alcance do objetivo do projeto pnr meio de indicadores comparativos entre a 
situação anterior e posterior â implantação do projeto, quando disponIveis; 
- Beneficies para pop loção 	ge " par população alvo alcançados com a execução 
do objeto em comparação com aqueles Previstos no Plano de 17  balh 	clara p ci 
manifestação qaanto à efefividacle do projeto; 
- Declaração expressa de que os objetivos do projeto foram alcançados. 

Recomendação OS: Erice:milhar relatório de cumprimento de objeto relativo ao proleto 
abordando es aspectos contidos no Manual de Prestação de Contas, informados acima, 
devidamente assinado pelo Coordenador e Dirigente. 

Ra:mosto da Fundação de Apoio: "O Relatório foi elaborado no formulâno padrão fornecido 
pela UFES". 

Não foi encaminhado Relatorio de Cumprimento de Objeto contendo dados relativos ao 
projeto. As informações contidas no relatório encaminhado as fls. 106 e 107 (vol. 01) 
referetu-se, snr..j., a responsabilidades contratuais da Fundação de Apoio. Além di 
penada informado nu relatório citado diverge do perlado da prestação de contas pa • I O 
Relatório de Can:pimento de Objeto foi solicitado ao Coordenador, novamente em 
05/11/2018 por meio do Memorando nt° 585/2018 Documento Avulso n.° 
23038.075860/201S-55h ...xnrsinne lls• 875  (vol. 05b sem atendimento até o fechamento do 

regente relatório. 

3.5 Identificação do número do convênio ou contrato nos documentos fisoale 

Conforme estaoelece a ReSOILIÇa0 A 38/2012, 1, C, os documentos comprobatórios devem 
ser identificados com referência ao titulo e número do convênio/contrato. Os documentos 
compolsatbrios encaminhados pela Fundação constam identificados com o número do 
contrato e número do p meenso. Não consta identificação do titulo do contrato conforme 
estabelece a Resolução n." 313.t 2012, bC. 

Recomendação 09: Apresentar justificativa para a ausencia de identificação do titulo do 
contrato nos documentos comprobattaios conforme estabelece a Resolução n.° 38/2012. 

Resposta da Fundação de Apoio: 'Estamos atendendo a Instrução Normativa n.° 1; os 
documentos sendo identificados com o número do convênio e se for o caso segundo a IN 
inseri o titulo; como são eX1011809 fica inviavel escrever no espaço disponivel do carimbo 
então substitnimoa pelo •número do processo que é referência para identificação do projeto 
na UFES". 

Ressalta- se que conforme a Resolução n.° 38/2012, 1, C, os documentos nomProbiatóriós 
devem ser identificados uns referência ao titulo e numero do convênio/contrato. Os 
documentos comprobatortos encaminhados pela Fundação constam identificados com o 
núsonso do sar.noto e narnerc. do processo. 

3.6 CISTA DE PARTICIPANTES DO PROJETO E DE PAGAR:ENTOE. PREVISTOS 

Consta às fls. 35 (Processo ri.° 23068.021397/2014-06) 	laça dos servidores 
participantes do projeto. Entretanto, constatou-se a ausência de informação no projeto 
básico quanto aos pagamentos previstos a pessoas fisicas e juridicas, identificados pelos 
numeras de Cisff/CNAL Ressalta-se o estabelecido na Decreto ros 7423/2010: 
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O (Chifraria/rente entre a .noriapt 5.0 apoiada e a fundada de ap010, eSpeCiatrilente nO 
Que diz respeito aos paletas específicos deve estar diatiplinado em norma própria, 
aprovada pelo Mato cot:dano superior da instituição apoiada. observado o disposto 
na Lei n" 8.958, de 1594, e neste Decreta. § 18 Os projetos desenvolvidas com a 
pardcipação das fundações de apoio devem ser baseados em plano de trabalho, no 
qual selam Precimmente definidos: (...I 01 - os participantes vinculados a instituição 
ta7i,otroinos a proticipar do ombro. na  forma das normas prendas da 
mana 1 1ordniç4o. identificados oor seus registros funcionais, na hipótese de 
docentes ou servidores acmco-admirdstrativass  observadas as disposições deste 
gato, orneio aromados os velares das bolsas a serem concedidas; IV - pagamentos 
Previstos e pessoas Foices e furaras, por prestação de serviços, detidamente 
klenrifinadoo pelos números de CPF ou CAfl conforme o caso (Decreto n.7  
7423/2010. AM 6-1- 

3.7 RECEITAS REALIZADAS 

De acordo com EIS liar o til 2910e 1710 e notas fiSCEria/n1Cillt09 Constantes nos alit013, Verificar-
se que foi repassado para a. Fullrinçao de Apoio o valor total de R$ 50.755,43 (cinquenta mil, 
setecentos e cinquenta e cinca mil, quarenta e três centavos), conforme Quadro 01. 

Notas 4. 	 uh° e Nota* Flanela Recibos da Funda 
IMPONHO NotasR 

Na ator noa h g Saab. Valor Data Ralhe F. N.INF Valor Ni Dum Ni Fk vabriretal tat) 

20157.6600532 1040 06/04/15 74 4371 92957 17/05/15 111 1/25 708 17i05/15 110 limoso 

20155E800720 mure leiefirt MI  e3 I 	41 6541.11 19.050 15 106 2/12 494,61 19/06/15 105 7.035,74 

2015N6A01323 6.72.300 06/011/15 4459 6.2 	23 10/08/15 123 2414 472,77 10/013/15 124 6.725,00 

2023NE901907 4.050810 21/02/15 

.1121/111 D 

4518,34 22/09/15 137 2510 341.69 21/139/15 138 4380,00 

2015Nr103127 11.41eee 07101115 179 2595 86562 07/006 180 12.355,97 

2016116500513 E.606,21. 16/05/16 1  MO 3092 423,47 16/05/16 MI 6.023.72 

201618800522 5.025,02 30/06/1E 	216-A 3190 379,97 30/05/16 117 3405.00 

201814E801864 1.30000 	22109/19 . 	22-5 	. 	5009 1675,45 29/09/16 	227 3423 j 12854 29/09/18 2211 1.80003 

2017111000598 	5.950,00 	anele" 	al 5364 5259,50 12717/17 	266 4250 390.16 06/05/17 254  5.5.50M 

TOTAL 	50755473 4/187.33 assmo sansm 

O recurso financeiro Mi iransf rid para a conta corri:me do projet conforme extrato 
bancârio apresentado pela Fundação de Apoio às fls. lia 74 e discriminado no quadro 02. 

Quadro on: Recursos - Conta  Cortante 
DrOATO 

Data Valor 

22/04/15 11 

ade/15 PI 6.725,00 13 

12 355,97 19 

ostotut, 

1195401.00 

h0/07

11  /17 	5 6.550,00 36 

tn 50 75843 1--....- 

08/11/17  

8/10/16 

40 

T MAMAM 27 
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O valor repassada para a Fundação de Apoia (R$ v0,755,43) gerou rendimentos de aplicação 
financeira no total de R$ 450,70 (quatr mearia e cinquenta reais e setenta centavos) 
conforme planilha de prestação de contas as fls. 06. D 	f 	nf 	vai 
informados pela Fundação o somatório do valor repassado mais a aplicação financeira 
totalizam a receita do projeta em R$ 51.206,13 (cinquenta e um mil, duzentos e mis 
reais e treze centavos). 

Constatou-se que a aplicação dos recursos foi rcalin.da em fundo de renda fixa 
contrariando o estabelecido na Portaria Intemainisterial a.° 507/2011: 

A libomes de recursos Tm Ir do. ao monograma de desembolso previsto no nana de 
Trabalho e guardará consonância com as metas e fases ou etapas de exemmIto do 
objeto do instrumento. § 1" CM recursos serão depositados e geridos na CMIta bell'eSnA 
especifica do convênio exclusivamente em matituip4es financeiras controladas mia 
mim e, enquanto não empregados to sus finalidade, serão obrigatoriamente 
aplicados; 1 - em caderneta de poupança de mstituição financeira publica federal, se a 
Previsão de seu uso for Igual ou supoior a um men e II em fundo d aplic ção 
Emanado, Se curte prazo, ou operaçâo de mercado aberto lastreada em titulo da divida 
Minara. quando sua utilização estiver omina Para Prazos menores lam 541,  

Ressalta-se que tal aplicação financeira incorre em inobservância ao descrito na Decisão 
321/2000 - 

4 Fundindo Ceetbano Abel de Almeida 
os remoem Coletam pertencentes a Unibenueade 
ru-recadar. por contrariar o disposto no Decreto nr 
entenhornoto deste Tribunal PeCL9A0 a° 522/92 - 

W, ou tal 	uno prazo 
Federal do Espírito Santo que 
1.290. de 03/12/73. Segunda tl 
Notário. Ata 51/92 - DOU de 

Remzeendasito 10: Apresentar Justificativa para a aplicação dos recursos ter sido realizada 
em Fundo de Renda Fixa, uma vez que a Portaria Interrninisterial n.° 507/2011 estabelece 
que os recursos devem ser aplicados em caderneta de poupança. 

Resposta ds Tttndação de Apoio: 'Informamos a este respeitoso DCC que não houve 
utilização indevida do recurso, ume vez que o mesmo foi todo aplicado em fundo de 
investimento, o qual demonatrau rendimento exacerbadarnente superior ao de aplicação em 
caderneta de poupança.Âr nST compreende e acatara vosso apontamento, haja vista a 
legislação da Portaria Intenninisferial que regulamenta os instrumentos juridicos celebrados 
entre entidades públicas. A FEST compreende r: apontamento da UFES e, informa que este 
procedimento não seri: maio realMado, em atendimento k vossa recomendação embaindo, 
pela legislação vigente. 
Informamos que as aplicações dos recursos recebidos fanam feitas em "BB R nda Fixa 	Cio 
em caderneta de poupançs de aiordo com o "Ari 54' da Portaria Intenninisteriat CGIf/MFIMP  
507/2011. Em 2011 a Pamprica obtinha rendimento superior a inflação o que Mo ocorre 
hoje. Isto pasto aplicamos a Pa.canio da Razoabz!idade - onde os atos não sejam praticados 
com respeito as leis, mas também contenham decisão razoável.. Dentro desse principio o 
recu rend 	f cima d.. afflaça 	: rido Ónus para o projeto pelo contrário o 
rendimento aufendo foi toda itvertido para O p/14.3t)." 

Ressaltamos que o art. 54 da Portaria lnterministerial nV 507/2011 estabelece que a 
aplicação financeira deve &st realizada em caderneta de poupança quando a previra' para 

ardo om a Portaria, 8-1/4, a 
aplicação financeira de pato prazo só é permitida quando a utilizaç° do curso estiver 

trai 	° 24/2015 foi 
assinado entre a Ufes e a rasai em 16/04/2015, com Vgearcia inicial de 16/04/2015 a 
15/04/2020, a aplicação financeira, conforme legislação supra, deveria ter sido realizada 
em caderneta de poupança- 
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Recomendaste 11: Tendo em vista que o p44e,n ainda está vigente, sugere-se, s-nsj, a 
bestar d 	tapo panç para projets 	do os <cursos aplicados em Fundo de 

Renda Fixa para a conta poupança. 

Respeita da Muadaçie de Apoio: "Como o projeto estai vigente, informamos que os 
próximos recursos recebidos serão aplicados em conta poupança". 

Verificou-se não constar recursos financeiros aplicados na conta de investimentos no 
periodo de julho/2017 a dezembro/2017, conforme extratos bancários às fls. 69 a 74 (vol. 
01). Tendo em vista, informação da Fundação de que os próximos recursos recebidos serão 
aplicados em conta poupança, sugere-se que tal apontamento seja verificado nas próximas 
prestações de contas.  

3.8 CONTA ESPLOUICA 1.555,1110 

A Cláusula Quarta, letra "a" e 'h' do contrato ri.' 24/2015 estabelece como atribuição da 
Fundação de Apoio 'Abrir uma donta bancaria especifica pano CS:st:100 do Projeto" e 'Receber 
em conta especzfica os recursos transferidos da conta única da CONTRATANTE referentes ao 

t 	b 	para 	taçã do 	do p jet f 	. 

Cca.a " arei te aro' .}. • 	- A gê nc ia : 3084-8/21-3 - Conta: 122.267-8 
Conta de Investimentos: Bautu do Brasil - Agência: 3084-8/21-3 - Conta: 122.267-8 

3.9 MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO PROJETO 

3.9.1. EXTRATOS BANCÁRIOS 

As cópias dos extratos bancarias constam nos autos às fls. 11 a 74 (vol. 01). Da verificação 
dos documentos, constatou-se que houve mudança de agência no mês de maio/2017 da 
agência 3004-5 para 21 3. 

3.9.2. INFORMES DE RENDIMENTO 

Constam as fis. 77 a 79 informes de rendimentos financeiros trimestrais do período de 
daneire Jfa.125 2517. Endutaato, não houve possibilidade de confirmação dos valores dos 
rendimentos por meio dos documentos encaminhados, uma vez que o somatório não 
corresponde ad valor infantado na planala de prestação de contas, nem aos valores 
constantes nos extratos bancários. 

Além disso, tendo em vista que a prestação de contas compreende o período de 16/04/2015 
a 31/12/2017, constata-st ano-énea de cópia do informes de rendimentos relativos aos 
anos de 2015 e 2016, bem corno ao trimestre de outubro/novembro/dezembro de 2017. 

Recomendação 12: Encaminhar cópia do informes de rendimentos relativo aos anos de 
2015 e 2016 e do trimestre de outubro/novembro/dezembro de 2017. 

Resposta da Fundação de Apoio: "Segue em anexo cópias dos informes de rendimentos 
dos anos de 2015, 2016 e 4Y trimestre de 2017S 

Foram encaminhados os intormcs de rendimentos as fis. 135 a 142 (vol. 01). Em verificação 
dos documentas encaminhados, constatou-se a ausência do informes de rendimentos 
relativo ao trimestre de julho a setembro de 2017 Os' trimestre de 2017) e outubro a 
desenrolo de 201: (4.' unnesuet. O documento encaminhado pela Fundação de Apoio 
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relativo ao 4° trimestre de 2017 às fia. Ia met 91) refere-se a outro( o) conta/projeto. Os 
docunaentos ausentes foram solicitados p . - . 	à Fundação de Apoio em 06/11/2018 e 
anexados aos autos ás fls. 876 a 882 (t 	n. Entretanto, verificou-se que não foram 
encaminhados os informes de rendimentos ): -os ao 3.° e 4.° trimestre de 2017. Foram 
encaminhados às fls. 877 a 880 os extratos relativos ao 34 e 44 trimestre de 2017 contendo 
saldo zero e sem rnovimentacko íman 	 eira do perlado 

9.10 SALDO DO PROJETO 

Relativo ao perroac da prestação de contas parcial ‘16/04/2015 a 31/12/2017) verificou-se 
saldo no valor de R$ 5.857,42 cinco mil Mo -entoa e cinquenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) conforme inlonnado na planilha de prestação de contas ás fia. 06. 
Entretanto, o valor que consta na conta corrente do projeto em 31/12/2017, conforme 
extrato bancário às fls. 41, totaliza R$ 5.455,92 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais e noventa e dois centavos), representando uma diferença de R$ 401,50 (quatrocentos e 
um reais e cinquenta centavos). Tal diferença consta informada na planilha de conciliação 
bano/ata FESI &mexo IX) às ils. 75, como send tarifa bar' " 	sto ad 

Ressalta-se a vecração á realgaçãc de despesas tom taxas bancárias estabelecido no art. 52 
e 54, E 4° da Portaria Internimistenal n.° 5L7/ 20; 1. 

o Ratem, devera ser exetulade un estrita °barretina no dinalla, atanada' e as 
norrena pertinentes, inclusave esta Portaria sendo vedado; VII - realizar despesas cora 
taxas bancarias. multas, meou ou carretão moneteria, inclusive referentes a 

sireme 	Urdo I a pszo,  
coãe. 	.. atrase 	mansterêncra de recursos pelo conceclente. e desde que 

armes tens pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado (ee. 
52). 

As comes referidas no I" ao 	tas da 	ca de tantas bancárias (ao_ 54. § 

Em relação â devolução de saldo do projeto, a cláusula quarta, letra 'o° estabelece o prazo 
de 30 dias após o conclusão do contrato par d vol çã d sald V rif co se na 	tar 
devolução de valores nesta prestação de contas parcial uma vez que o projeto está vigente 
ata 15/04/2020. 

Recomendsalo 13: Tendo em nata a vedação a realização de despesas com taxas 
bancarias, sugere-se, a devnin agi do valor de R$ 401,50 â conta do projeto. 

Resposta da Fundação de Apoio: "Segue em anexo comprovante de Pagamento ref. 
Deddlinge de tarifas bancarias no valor de R$ 401,50." 

Foi encaminhado pela Fundaça, de Apoio o comprovante de transferência para a conta do 
projeto as fis. 144 lvol. 01 no valor de R$ 401,50 lquatrocentos e um reais e cinquenta 
centavos) em 2E105/2018. Sugere-se que tal valor seja verificado na conta do projeto nas 
próximas prestações de contas  

3.11 RE8BARCIIIEBTO OPE8 (RUBRICA 6.2) e DEPE (RUBRICA 6.1) 

Conforme cláusula quarta, letra "IC do contrato n.° 24/2015 é atribuição da Contratada: 

'Rentri em conta especierm Os idades tenderdes te emite arda da 
CCM trogratrtg referentes ao retende dejete e devolver CONTRATANTE em 48 
(dtedere e enol hena os odore. refaremos à rubrica do Ressarcimento à tonta 
única da 07E8 	do DesenvolvImeuto do Edil= Poupam e Ratando, 
conveccv na planilha ite reemos e despesas g) Projeto (grifo rammer. 
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Não forans realizados valores relativos á DEPE e riessarchnento UFES conforme planilha de 
receitas e despesas da FEST as fls. 06. 

Considerando o valor total da receita (RS 51.206,131, o cálculo do DEPE (10%) e 
Ressarcimento UFES (3%) totalizam: 

Ressumem vaierapurargligg 
ufes cyl H Ressarcirem° 

TOTAL 	) 	6.ssan 

Recomendação 14: Realizar a devolução a conta única da UFES do valor de DEPE e 
Ressarcimento UTES conforme quadro 03, corrigido monetariamente 

Resposta da Futdação da I o..31o, 'Os valores ref DEPE e 3% foram devolvidos em 
Janeiro/18 e Fevereiro/18 OOTII5)—ne comprovantes em anexo." 

Foram encaminhados da fia. 146 a 151 comprovantes de pagamentos de DEPE e 
Ressarcimento Ufes conforme Quadro 03 - A e Quadro 03 - B a seguir. Ressalta-se que os 
valores não foram devolvidos no prazo estabelecido no contrato n.° 24/2015. 

Cabe destacar que não se tem alcance se tais valores de devolução compreendem os valores 
apurados no quadro 03 acima, ou se foi calculado tendo por base novos recursos recebidos 
posteriores a ei sa 	iagi• J. stas pema] uras iez qu- não consta tal informação nos 
autos. 

Além disso, considerando que nesta prestação de contas, não foram realizados valores, e 
que a devolução ocorreu somente em janeiro/2018 e fevereiro/2018 sugere-se que tais 
valores sejam retificados nas próximas  prestasees de contas.  

Quadro 03- A: Devol Ao DEMO 
IcacolImento Valor 757t.PaIl 577  I 

DEPE 	2773 05/02/15 105 147 

 

DEPE 	5075.54 09501/18 105 e 145 

 

   

Quadro 	 Devolu o Ressarcimento Ofea 
Dna Pis 

F.,;"``I-r rtdrriente Utes 	1505,56 24/(4 	1 

3.12 CUSTO OPERACIONAL (RUBRICA 6.11) 

Em relação ao projeto, verificam conforme planilha de prestação de contas as lis. 06 que o 
val 
totaliza R$ 3.188,70 (três mil, cento e agem:, e oito reais e setenta centavos). O valor inicial 
previsto total, paru execuças J., :roleta, rclali... g despesa de custo operacional totalizava 
R$ 6.750,00 (seis mil, 357:555555 5 555 e cinquenta reais conforme planilha elaborada pela 
Fundação às fia. 19 iPrOte a dr 	23058 021:+97, 2314-06). Considerando o valor da receita 
prevista (R$ 96.000,00), o custo operacional previsto corresponde a 7,03125%. 
Considerando a valor total:vali -siado da receita iiRS 51.206,131, o custo operacional realizado 
(R$ 3.188,70) nesta prestação de contas parcial corresponde a aprozimadamente 6,22718%. 

Quag 
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Consta no quadro 04, informação quanto Es notar fiscais da FEST localizadas no Processo 
n.° 23068.021397/2014-06, 

deo 04. 	c 	FEST 
10 
277 

V 	NF 

lia  

4 472,77 

2510 41.15 	22/09/15 

2995 ta st 	07/01/16 Isa 

2 
. 

3423 21054 	G 

1 	4 09 

5247 184â9? 17 239 

Da verificação dos documen o o 1 2013 n 20 52 (vol. I lh foram realizadas as seguintes 
constatações: 

01) Ausência de comprovação do c ato operacional do 'injeto. A Fundação encaminhou 
somente a planilha às fia. 92 no valo de RS 3.188,70 (crê mi, cento e o'te ta 	2 reei 
setenta centavos). Ressaltamos ais osto na Resolução n. 38/2012: 

os serviços opentelornio movi:aos no contr to receberão uma remunerava() referente 
a seus unos operar-tonina e 941122211.0001471.11193, que deverão ser detalhados e atender a 
critério &trame te definidos, onm indicação do total de horas d trabalho previstas 
para dada projeto de quantrtatnios Esmoa de equipamentos e de Emundais dr consumo 
e de m tonices ereasknii osecuçâo do objetos. As apropriações  dos custos a ser 
unlizad pela Fundação de apoio para formar o valor do ressarcimento de custos 
armo mon 4~100 Obed•C44 .Srprair si pr Imas com/Meia orientadas pela NBC T 10 
da Rosoluçrn nt  83712009 do Conselho Federal de contabilidade. Em todos os 
contrai is fornedos com a linoverstoade, ao custos operacionais das Fundações de 
Apoio miemo sor eompresclos na Prestação de Contas F111.0.9 contorne as 
determinar/ao d 7C11. sujeitos à aprovação pelo Conselho Illiivertrntio (Resobição 
n.°  35) !C És Mar 1,1nforreoçoet-  Gerais. letra. 11. 

A 179.44 	. coto contratada  devera  comprovar mi seguintes custos operacionais 

a) ren 	allmensed doa tralatlhaelmea separados por vinculo e/ou sem 
viro 	1. 	, • 011191.031C10 número do CPF, da CTPS, horas dispensadas no projeto, 
valo- 	• 	.r Onenc intal de horas de  duração do projeto/dia, quantidade  de dias 

. 	. 	ene encargos rex 	.211r como a comprovação do Pagamento dos 
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Recomendação 15: Encaminhar comprovação dos custos operacionais do projeto conforme 
Resolução nE 38/2012. 

Reapoata da Fundação de Apoio: °Ainda rnao timos o modelo da USES. A Planilha está em 
fase de elaboração. 

Ressalta-se Ressalta-se que a comprovação está determinada na Resolução nA 38/2012 - CONSUNI - 
UFES. Não foi encaminhada, pela Fundação de Apoio, comprovação dos custos operacionais 
do •raeto. 

02l O valor das notas fiscais localizadas ne Processo a*  23068.021397/2019-06, conforme 
CD encaminhado às fls. 104 do processo nA 23068.001825/2018-08, totaliza R$ 5.391,77 
(cinco mil, cresci-Lios e gume-ata e um reais e setenta e sere centavos), que é superior ao 
valor da despesa do custo operacional relativa a esta prestação de contas. Verifica-se que as 
notas fiscais são emitidas no momento do recebirnento do recurso e o valor da despesa do 
custo operacional deve ser dei:O:afio da conta do projeto de forma parcelada e mensal. Dessa 
forma, age se, Balá, que a aparação das notas fiscais do custo operacional seja realizada 
na prestação de contas final do projeto. 

03) Retirada do valor do casco operacional em CleSRCOrdo COM o estabelecido no contrato. 
Conforme cláusula sétima, item 7.3 do contrato 1-1.°  29/2015, o valor máximo mensal do 
custo operacional totalizava R$ 112,50 (cento e doze reais e cinquenta centavos). 
Entretanto, verifico-a-se Geri 	vai) operacional foi debitado da conta do projeto conforme a 

na UO ~O donas 
VI Das %amante °maks' 

ismais 

ror 15/09/15 
Fçsr 1 U. ianwis 
FEST 20/11/15 

E 
7 

i 
. 

—..........-........... FEST 
FEST 

112.5 
li 7.5 

09/12/15 
Cr,./Z 

X FES°F :1115 LSI/I6 

10 
11 
r 

FEST 00,3,A 26.00/1b 
ror 110.5 07/06/16 
FM I 112,5 07/06/16 

- - 
11 

. FFP 
1-E51 
------ 83,15 

0.i7,5 
07/06/16 
01/07/16 

= 0' 0,5 21/07117 

w -r - 	- 21M117 

F6r 112 ç 11/07/17 

., 
FMU1 ,5 

I 
, 	11/07/17 

Frn : 111,5 1 	11/07/17 
.0 FFST 112.5 nironly 

FES• 1'2 71/57/11 
FUT 712,5 Z1/07/17 

01 FM 5_ : 	11107/17  _ 
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FEST 	ti LS 21/07/17 
21/07/17 

l TI 21/07/17 
27 FÇT 	 47 

TOTAL 
04/10/17 

Ressalta-se que foram realizado débitos de v las parcelas d custo operacional na conta 
do projeto na mesma data conforme pode ser observado em 07/06/2016 e 21/07/2017 no 
quadro 05. 

Recomendação 16: Aprese atar tustiricativa para o descumprimento do estabelecido no 
contrato quanto às retiradas 	cbat, anevaviatial do projeto. 

Reapoata da Fundação de rorolo: 'Foi realizado viários débitos ref. Ao custo operacional da 
FEST na mesma data, pois, o projeto encontrava-se sem saldo para retirarmos nossos 
valores mensalmente. Nos dias 06/06/2015 e 20/07/2017 foi transferido da lIFES para a 
conta do projeto o valor previsto para o . eu no, sendo assim, retiremos nossos valores 
retroativos nos dias seguintes, 07/06/2016 e 21/07/2017.°  

3.13 REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM TAXAS BANCARIAS. MULTAS E JUROS 

Consta lã :Meação de desbc .. com taxas bancârias no valor total de R$ 901,50 
(quavocentos e um -reais b _anta centaaosj conforme planilha de conciliação bendiria 
ás fls. 75 e valores apurados nos extratos baneCuios às fls. 11 a 74, tendo sido discriminado 
no quadro a °equiv. 

1 	Parto 

25 wnJ~ D1/10j5 

fanfa hunul,nuJAL AIIIN 

:Mta mansten Cor.? sura 

0411113 

santa manutes sono ssa , so 	s 

TF 	f P' 	Fi 17 

e rsa,a/17 

17 

71 wil Manuren c,, ta Atm/Ore/17 

Ia 47 
Plfrarita man!~ roma r-vaMPP72.-A 

4448 P434 4e 4470 87v7r2700f17 

ao, 

Quadro 06: TUAS banelrlaa 
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Ressalta-se a vedação a realização de despesas com taxas bancarias estabelecido, na 
Portaria Interministerial na 507/2011: 

o convênio deverá ser maneada em estnta observância as clausulas avençadas e eis 
normas permeares. inclusivo esta Portada, sendo vedado VII - realizar despesas com 
lanai há J^ e 1413, 'ilLi±1.9 CIIIIY3 ou ....+I]re.;$0 remelona inclusive referentes a 
pagamentos nu recolhimentos fora dos rani mato 	n 	ter as ul , 
deconemes de atraso na transferência de recursos vele c/acedente, e desde cai os 
O 	ii a 	I La 	 P 	 mil ad 	meada (are 
52) 

As comas meruim no a 1 irrau Isentas eia cobrança de tantas bancarias (AM 54 § 

A solicitação de devolução do valor de PenUE, bancárias consta na Recomendação 13 
(subitem 2.10) do presente relatório. Foi encaminhado pela Fundação de Apoio o 
comprovante de transferência para a conta do projeto às fia. 194 (vol. 01) no valor de R$ 
90150 (quatrocentos e um reais r cinquenta centavos) em 29/05/2018. 

- DESPESAS 

Consta realização de despesas no valor Letal de R$ 95.398,71 (quarenta e cinco mil 
trezentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos) conforme planilha de prestação de 
contas as fia 06. Foram realizades apontam:n.4s relativos à comprovação das despesas de 
cada rubrica conforme informado a seguir. 

4.1 ESTAGIÁRIOS (RUBRICA 3.1.3) 

Consta realização de despesas no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) 
conforme planilha de prestação de contas as fls. 06. Da verificação dos documentos 
encaminhados no CD as fls. 101, leram realizadae as seguintes constelações: 

01) Ausência de cópia do Termo de Compromisso de Estágio e do Acordo de Cooperação com 
a Instituição de Ensino relativo â estagiária contratada no projeto: Leticia Souza Rodrigues. 

Recomendação 17: laincamiiinar cópia do Termo de Compromisso de Estagio g do Acordo 
de Cooperação com a Instituição de Ensino relativo à estagiária contratada no projeto: 
Leiloa Souza Rodrigues. 

Resposta da Fandaçáo d Apoto: "Segue un anum Termo de Compromisso de Estagio da 
Leticia Souza". 

Foram encaminhados os documentos ãs fis. i53 a 156 (vol. O/). 

42) en.séticia de soluataçâo do coordenador e autorização cio ordenados relativo ás despesas 
de estagiarias do projeto. 

Recomendação 18: Apresentar justificativa para a realização de Pagamentos sem 
solicitação do coordenador e sem autorização do ta-denador de despesas. 

Resposta da Pundaçâo de Apoio: °A partir da solicitação de contrafação de estagiário 
assinada pelo coordenador e Onienanor de despesas, os Pagamentos são feitos 
automaticamente, conforme a vigência definida no plano de trabalho. Os pagamentos só são 
interrompidos mediante solicitazáo por oficio.' 
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Ressalta-se que a autorização de pagamento ser* solicitada pelo coordenador do Projeto ao 
ortlenador de despesas e não poderá ser efetuado pagamento sem que o ordenado+ de 
despesas tenha autorizado, conforme estabelece  o art. 12 da Resolução n4 39/2014.  

03) Ausência de atesto do lecal  do firojeto nos despesas refiuflonadas 51 seguir. 

AI= nela de Atesta 
Name campe/tenda V.br Paga Data Pae 11.2  arquiva 

1 fi566 soma noanflue A26662  ou) 20/10/15 1 

2 fitfia SpLiza 16dligUe.5 Setenem , 	400 20/10/15 

Letlew Soja 	dr!gletOututi,  ! 
i 	400 11/11/16 

o Lasca Soam Reirigues. ..01/ 5 

5 LeliCla 5416a Rocingues 

novembro/2.cl 	400.18/1.6 
Oulunr2121117 	400 21411/17 16 

Recomendano 19: Apresenta: Justificativa pala a realização de pagamentos de despe 
sem atesto do fiscal do contrato. 

Resposta da Fundação de Apelo: "Segue em ar 'To relação de pagamentos assinada pelo 
fiscal de todos os periodos relacionados no ci Tad -o (meses 08/16, 09/16, 10/16, 11/16 e 
10/1714 

Foram encaminhados os docornentos às fls. 158 a 162 (vol. 01) contendo relação de 
pagamentos de estagierinz atestada pelo fiscal do projeto, conforme quadro 07. Verificou-se 
que tal relação de pagamentoe foi autorizada pela Pró-Reitoria de Administ-eção conforme 
Oficie n.` 007/2016 - AS/11+20AD encaminhado à FEST em 10/06/2016.  

4.2 ESTAGIÁRIOS jlinfifillci.) 3.2.2) 

Consta realização de despesas no valor de R$ 4.640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta 
reais) conforme planilha de prestação de contas as fis. 06. Da verificação dos documentos 
encaminhados no eD as fls. 104, 'oram realizadas as seguintes constatações: 

Ausência do formulário por rubrica de gasto relativo aos gastos com estagiários da 
Rubrica 3.2.2 cio projeto. O documento foi solicitado na Recomendação 02 isubitem 2.11 do 
presente relatório, tendo sido encaminhado pela FEST, conforme fls. 127 vol. 01). 

Ausência de cópia do Termo de Compromisso de Estágio e do Acordo de Cooperação com 
a Instituição de Ensino relativo à estagiebia contratada no projeto: Carolina Moreira 
Callegari. 

Recomendação 20: Encaminhar ceiem do Termo de Compromisso de Estagio e do Acordo 
de Cooperação com a 711617/11.110.0 de Ensino relativo â estagiar' ia contratada no projeto: 
Carolina Moreira Callegeui. 

Resposta da Fundação de Apoio: "Segue 	Tem m d Compromisso de Estágio da 
Caroline Moreira'. 

Faiem encaminhados os documentos ás fls. 164 a 167, vol. 01 

03) Ausência de To-deflação do coordenador e autorização do ordenador relativo às despesas 
de estagiários do pneleto. 
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Recomendação 21: Apresentar justificativa para a realização de pagamentos sem 
solicitação do coordenador e sem autorização do ordenador de despesas. 

Resposta da Fundação de Apoio: "A partir da solicitação de contrafação de estagiario 
assinada pelo coordenador e ordenador de despesas, os pagamentos são feitos 
automaticamente, conforme a vigência definida no plano de trabalho. Os pagamentos só são 
interrompidos mediante solicitação por oficio'. 

Ressalta-se o art. 12 da Resolução n.' 39/2014: 

'A autorização de pagamento de despesas será solicitada pelo Coordenador do Projeto de Curso ao ordenadnr de 
despesas, não pedalar) ser efetuado o pagamento sem que 

I O ordenador de despesas as tenha autorizado; 
II O respectivo bem tenha sido entregue ou o respectivo serviço tenha sido executado, conforme atestado pelo fiscal 
do contrato, 

Ilma prensa° pai 	sã no Flano de Aplicação retendo no masa IV do Art. e-' desta vesoluMo 

Ausência de atesto do fiscal do projeto nas despesas relacionadas a seguir. 

liada) OS: Ausência de Ate 
liem Nome Competlinda Bebi Pago Dem Sag Na arada) 

1 Caroline Morem Calmas Açoito/1015 .6P11  10~15 
Caroline Moreira [eleger) Outubro/2015 SOU 06111/15 

Recomendação 22: Apresentar justificativa para a realização d pagamentos de despesas 
sem atesto do fiscal d contrato. 

Resposta da Tandação de Apodo: "Segue em anexo documentos testados". 

Foram encaminhados os documentos atestados às fis. 169 a 172 (vol. 01). Entretanto, 
verifica-se que, ging., os documentos foram atestad d f rma extemporânea, uma vez que 
os arquivos encaminhados no CD continham somente catimbo e data e não apresentavam 
assinatura do fiscal, e os documentos, encaminhados em resposta ao relataria, apresentam 
assinatura do fiscal do projeto.  

Consta às fis. 86, Rescisão de Termo de Compromisso de Estágio datado de 
22/01/2016. 

4.3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA MEDICA (RUBRICA 3.2.5) 

Consta realização de despesas no valor de R$ 21.080,50 (vinte e um mil, oitenta reais e 
cinquenta centavos) conforme planilha de prestação de contas ás Os. 06. Da verificação dos 
documentos encaminhados no CD às fls. 104, foram realizadas as seguintes constatações: 

01) Verificou-se qu a Prot.` Leni Ribeiro Leite atuou como fiscal do projeto no petiodo de 
16/04/2015 a 14/12/2016. Consta no Quadro 09 os pagamentos realizados a mesma 
durante o periodo m que atuou como fiscal. Constata-se que a própria fiscal atestou seus 
pagamentos por prestação de serviços no projeto. Nesse sentido, ressaltamos as orientações 
do TCU expostas abaixo relativas .g segregação de funções: 

c) segregação de funções — principio basic° de controle interno essencial para a sua 
efetividade COPOISte na separação de atribuirdes ou responsabilidades entre 
diferentes pessoas, especialmente as Minees ou atividades-chave de autorização. 
execução, atesto/aprovação, registro e revisão ou auditoria; Acórdão iur 413 / 07 / 13-
TCIA. 
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1.7 observe o prurvipio contabd e adellnistrativo da Segregação das Funções com 
adoção de Controles que impeçam a possibilidade de 	servidor 
fiscal e uxerutor em um mesmo contrato (Acordão 3.067/2005-TC1113  Camara). 

Lid o principio da segregação de ilentiesi que Consiste na Separação de funções 
de autorizzari, aprovação, execUçãii, controle e contabilização das operações evitando 
o acamado de hinççee per parte de um mesmo servidor (Acórdão na 5.615/2008-TCU• 
2` Câmara) 

deo 09,  P 
Itero Nome RIPA -na Valor Bane Valer LIR. Data Pag. MS Ref. Arquivo lenificais. 

Leni 
RIO 	1 
Lede 

11493/2015 2500,00 2075,92 20/07/15 07/.2015 

Penkbpado em banias de pressas seletivos de 
aluno especial mestrado e aluno espeual doutorado  
201512, participação em banca de prece= seletivo 

de aluno regular distende 2.016/1 
— 

— 
1414W2015 1699 1427,15 02/09/15 090015 24 Pagamento de COnSOWna em bano mos 

setembro/2015 
7007/2016 2403 1621.9 06105/15 05/2016 45 Patamal!, de despess redondas Effl Evento 

TOTAL G.iO2 5.124$B 

Recomendação 23: Encaminhar ao Co rdenad r do projeto para apresentação de 
justificativa para o aciimul de fim Cies do fiscal d projeto, tendo em vista o principio de 
segregação de funções. 

Resposta da Fundação de Apoio: °Segue em anexo justificativa emitida pela coordenação 
do projeto. 

Resposta da Coordenação do Projeto 111.. 124 e 125» °h) Quanto â recomendação 23, 
apontamos que os serviços não são da alçada das atividades prevista p f soai ando 
portanto de outra tu era 	 fu ço de f scal 	 função de 
professora permanente do Programa de Pós-Graduação em Letras, posição que a professora 
ocupa desde 20W, e de Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Letras, posição 
por ela ocupada no momento das despesas realizadas, aplicadas em atividades do Programa 
então." 

Verifica-se que a resposta encaminhada como sendo da coordenação do projeto não 
apresenta qualquer identificação/assinatura do coordenador do projeto. Ressaltamos que 
conforme legislação supra mencionada, especificamente o Acórdão n.° 5.615/2008 - TCU - 
2.° Câmara), deve-se evitar o acilmulo de funções por parte de um mesmo servidor, tais 
corno atividades de execução e controle. Verifica-se que, s.rn.j., a fiscal acumulou atividades 
de execução (conforme descrito no quadro 09) e atividades de fiscalização no projeto, tendo 
inclusive atestado seus próprios pagamentos.  

02) Verificou-se a contrafação da Prof.a Maria Amélia Dalvi Salgueiro conforme despesas 
informadas no quadro a seguir. 

adro 10: Pagamentos realizado. Pio Maria Am 
Item Nome ROA- na Valei Bruto Valor Lis. Pag. Ws Rel. ArpuSo Justflidiva 

01 Mana Amélia adi 
Salgueiro 11651/2015 1000,00 S40,00 20/07/15 07/2015 Pagamento de serviços de consultoria 

prestados ao Pilar 
Maria Amélia Dalin 

Salgueiro 14141/2015 1352,00 115.0.19 02309/15 0332015 30 Pasamento de consulteda em bania mês 
agosto/2015 

TOTAL 1381300 1900,28 

Consta as fls. 25 do Processo n.° 230 8.021 97/2014-0 , declaração emitida pelo 
coordenador do projeto qu não haverã cont ataça de familiares no projeto, salvo mediante 
realização de processo seletivo. 
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Não se tem alcance no projeto se a professora tem algum grau de parentesco com o 
coordenador do Projeto, Prof. Wilberth Claython Ferreira Salgueiro, por ausência de 
informação nos autos. 

Informa-se que a Prof. Maria Amélia Dalvi Salgueiro atua como fiscal do projeto desde 
15/12/2015 conforme termo de apostilamento ao contrato 8s fia 290 do Processo n.° 
23068.021397/2019-06. 

Recomendação 24:  Informar se a Prof.' Maria Amélia Dalvi Salgueiro possui algum grau de 
parentesco com o coordenador do projeto, Prof. Wfiberth Claython Ferreira Salgueiro. 

Recomendação 25:  Caso exista algum gra de parentesco entre a Professora e o 
Coordenador do projeto, apresentar justificativa para a contrafação da mesma no projeta, 
tendo em vista a declaração emitida pelo coordenador de não contrafação de familiares. 

Resposta da Fundação de Apoio:  "Segue em anexo justificativa emitida pela coordenação 
do projeto') e 'Segue em anexo justificativa emitida pela coordenação do projeto bem como 
documentos comprobatórMs7 

Resposta da Coordenação do Projeto (I14 124 e 125):  "c) Quanto ás recomendações de 
número 29 e 25, informamos que a professora doutora Maria Amélia Dalvi Salgueiro é 
esposa do professor doutor Wilberth Claython Ferreira Salgueiro. No entanto, ambos os 
pagamentos realizados, apontados nos itens em questão, ocorreram em função de atividades 
realizadas pela professora mediante escolha e determinação não do coordenador deste 
projeto, mas do Colegiado do Programa, em reunião do Colegiada, do qual a professora 
também participa. Uma vez que a professora Maria Amélia Dalvi Salgueiro é legitimamente 
professora permanente do Programa de Pós-Graduação em Letras da UPES; uma vez que a 
professora foi escolhida pelo Colegiada do Programa para alizaçã das tivid d q 
geraram o pagarnento; uma vez que compete ao coordenador deste projeto desenvolver as 
atividades para atender os objetivos de °ampliar a participação do PPGI, junto ao cenário 
académico brasileiros e °melhorar a avaliação do PPGL junto à Capes, com obtenção de nota 
5 até o final do próximo quadriénio (2016-2018)" - objetivo de fato realizado pelo projeto; e 
considerando portanto que o Colegiado havia determinado o pagamento, afirmamos a 
institucionalidade do 	 gamento realizado)). 

Verifica-se que a resposta encaminhada como sendo da coordenação do projeto, não 
apresenta qualquer identificação/assinatura do coordenador do proj to. Ressalta-se que não 
foi encaminhado ata relativa a reunião realizada pelo Colegiada citada na resposta, que 
escolheu e determinou os pagamentos realizados â esposa do coordenador do projeto. Além 
disso, a Prof. ° Maria Amélia Datil Salgueiro atu 	f soai d p jeto desde 15/12/2016 
conforme termo de apostilamento ao contrato às fls. 290 do Processo n.° 
23068.021397/2014-06. Foram encaminhados os documentos as fis. 179 a 175 (vol. 01) 
que referem-se a compra de passagem aérea para evento realizado em 12 a 15 de junho de 
2018, que não correspondem aos pagamentos citados no quadro 10 T d 
declaração emitida pelo coordenador de não contratação de familiares,  sugere-se 
encaminhar ao Conselho para deliberação quanto ao exposto.  

03) Realização de pagamentos a pessoas que não constam na lista dos servidores 
/académicos que atuarão no Projeto às fis. 35 (Processo a° 23068.021397/2019-05) 
conforme quadro a seguir. Além disso, não consta no projeto básico informação relativa a 
pagamentos realizados a pessoa fisica, identificados pelos rulmeros de CPF conforme 
estabelece o art. 6.° do Decreto n.° 7423/2010. 



c 

 

LbSe 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
PROAD/DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

DIVISÃO DE CONTROLADORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Ressalta-se o ali 12, parágrafo touco da Rt soluçai) nd 52/2013: '0 pagamento a Serradores 
desta Uruuersidade somente poderei som...-  piquisto no Plano de Houhaff10 da ProJeto de 
Curso e em seu Plano de Aplicação". 

~GEO 1 1: Pagamentos realizados 
il7A7m7  

a pessoas 
17Pme Eit°1° 

gLie 11:10 anum na lista a pxtictpflttS 
Item Nome Gilret PIM pua P.  i‘tclui5v 7m111fica1:7P do serviço Pv11..1: 

01 Ledda Souza Per061 2o//I5 12 Serviço de monitoria preste:do ao 
FPGL :o mês de pinho/2015 

02 LeGria San eplripues ltj2 1 zS0 s? 02109/15 1 
Serem de manteria prestado mi 

PPGt Gomplemenleçáo de MOMO e 
sambronms 

as teto: saula RntingLAS 11281/2015 eSit 72072 IS/lo/IS 33 
pagamento de coManieltado de 

Senelms administrativos 
iierMariviteri 

ot teer:6 Seira ri1t7522: 

mi--- 
i 

e2 
Pape:ente de senos 

rei reirgeemte,„ reiarri„ 
Me/Mv/mar e a61 ditom 

os Letiç 	Sd,,aa r. ji 1 ::::s1: 1145 15Z1 1fl,tS/iZ 1: se;eiçs de a,niiiõn 	Et daria 

/i6 F 	ido Meerrierne 	Mirei` 	rePIPada 
emJuN,a/1015  

07 N ara em 	e 	IM 5ro M i i 	V 

	

ilteiGetts 	VF 100000 O Mi  20 	70 M ame 	serviços de 
ire 	acro pre atadosaoPPM 

as Mina 
iPreftsserai uPosi 
Améta Da l i sa lsesiro 11  Hmet 

Pagamento de consultoria em batata   
egosronots 

OS 
~... 

stmunntn Coser notx 

[miarmo: corei 

	

rinis 	50000 

	

terien Gela 	692 

420 	211M7/15 

581.28 	I 	nritiir i 

9 

36 

PeM Gente de serres de 
cor Gloria prestados ao PPEL 

10 P3g.....'a.o de  “in”ii" 	ern  baa 

ar e, Mae.,agta Aios, 	nionnn 	In 6 li 	inertMer 2i mei irai 14 	15/07/16 Parttenen de v miro: 
- dremstraimes prestador 

Recomendação 26: Apresentar justificativas para a realização de pigamentos a pessoas 
!laicas, inclusive servidores, cuins nomes não conslam como autorioados a participar do 
projeto. 

Resposta da Fundação Az Ardo: 'Segue em anexo justificativa emitida pela coordenação 
de pmjeto". 

Resposta da Coordenaçáo do Projeto (Os 124 e 128): 62 Quanto á recomendação de 
número 26, destacamos que não nos foi solicitado nem pela FEST nem pelo Departamento 
de LL:guas e Letras, nem pelo Conselho Departamental do CCHN, nem pelo DCC- Ufes, 
todos dgaos pelos quais a orojelo e o contrito em questão passaram, que fosse incluido o 
neme de todas as pessoas nnic.os as quais era autorizado pagamento, conforme a citada 
Resolução 52/2013 demanda /Insira, entendemos que o erro deriva de desconhecimento ou 
pt Lett 10110127721i:G.G5 	toduc.. Dos desta cadeia em relação ft resolução, publicada em fins 
de 2013. quando do inicio do Homitação d-ste projeto, ainda em 2014. Tendo destacado 
isto, esclarecemos ainda eme esses pagamentos ocorreram todos Jr serviços eventuais e 
excedentes is at„Did.:Des rf gGrares dos oartinpriles". 

Ver-Eqa. se  que a resposta encaminha/1a como sendo da coordenação do projeto, não 
apopdeni qu/lquer icleutiflpçãolassinattua do coordenador do projeto. Ressaltamos que a 
necessidade de Mionataçáo i projeto básico quanto a identificação dos pagamentos 
realizados a pessoas !dicas, estr. escaleefecida, Dndo, no art. 6.° do Decreto rd° 7423/2010. 
Ni,) foi encarauDadafustmoatoa da FEST para ter realizado pagamentos a pessoas que não 
constam na lista de participantes do projeto.  
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04) Constatou-se a realização de pagamentos de mrviços de consultoria conforme a seguir. 

P.zameuto de Is -rv o de Consultoria a Servidores 
Paes Nome 	RR4 ginv 	Valor Sesta Valor Lis. seg. Mis Rei. Pagava lusdikaise de caniço presumi 

01 1 infillii i i 	I fil 	ti WIlheeth anum Pagarnento ?fina  / I/O07 I( de sefEres de corsultOria 
~Mis ao PIGL Ferreira saLrego

01   mama Amma DaM 
Salgueiro It 	fin efing :a i 	nã ai o 	ia IS Pagamento & serviços de consultoria 

inetiados ao Pifil 

03 1441tern Clayton 
remira miguem 	14130/2015 3331 1160,01 	02/00.115 092015 21 Pasamentoâde consultoria ern bano 

r tiMember/2015 

os Leni Ribas Leite 14110/1015 
t 

1659 1427,13 	02/09/15 ois 00/2005 Pagamento 24 . de consultoria ern banca 
sies setembro/ 2015 

as Maria/viga Os NE 	14141/211S 	liga Salgueiro 1 	2160E1 	l  O /09/15 1 05/2015 30 ressoneis 1,, esmaltaria em banca 
reis agosto/bus 

Re asai 	a veuação a pagamentos estabelecido na à gislaçã 

E velada ainclueão, tolerância ou admissão 	. b pe d utided do 
aro e responsabilidade de agente, de aduadas ou condições que prevejam ou 
--. - 

era ser einditedo are estrita obensánCla as clausules avençadas e As 

enodoe ou empre indo publico, integrante de quadro de 

'genica, salvo nas hipóteses previstas em leis especificas 
sigmas, !portara, Isteromustenal ° 507/2011, arr 52. 

	

Recomendação 27: Apres...niar Justrficativa para a re 	 Maçai) de pagamentos de serviços de 
consultoria a servidores, tendo em vista a vedação estabelecido na legislação. 

Resposta da Fuodaçâo de Apoio: 'Segue ela anexo justificativa emitida pela coordenação 
do projeto'. 

Reepoeta da Coordertaçào do Projeto O.  124 e 125): "Quanto à recomendação de 
número 27, enrIznicemos ir v namenclatura "roi:sia/toda" nos foi recomendada pela FEST, 

	

Ira 	t) 'd d reta ) ada 	pro so 
seictivoe, rão previstas na canga horária regular desses servidores. Este tipo de pagamento é 
assemelhado aquele ofidainvernt regulamentado pelo serviço pablicia conto gratificação por 
encargo de curso/ concurbo. Assim, solicitarei os a retificava da descrição dos serviços 
realizadoe. 

Verifica-se que a resposta encaminhada como sendo da coordenação do projeto, não 
apraz-da qualquer idettifietzazjussinanza do coorthnador do projeto. Não foram 
encaminhados, uela Fundrção di Apoio, IRPA'3 contendo a ret-.ficação da serviço prestado.  

05) Xe  iinfi, io de pagameritt ,t, serviços de coordenação no valor total ele R$ 2.000,92 (dois 
mil reais e noventa e dois centavos) conforme arquivo 49 do CD às fls. 104, sem previsão no 
projeto. Não constara valeios pa.vistos na rubrica 3.1.1 pies-danação Geral) do contrato e 
seus aditivos. 

Recomendação 25: Apresentar justificativa para a realização de pagamentos de serviços de 
comdenação no projeto, sem previsão contratual 
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Reapoata da Fundação d.e Apoio: "Não roi realizado nenhum pagamento na rubrica de 
'Coordenação' 3.1.1, conforme demonstrado nes planilhas em anexo' 

Resposta da Coordensoin do Projete Ws- !.34 e 1251: "Quanto às recomendações de 
número 28 e 2, tustitios-se pela morosidade na realização de reorçarnentação prevista. 
Será solicitada a reorgamentacao. 

Verifica-se que a resposta encaminhada romo sendo da coordenação do projeto, não 
apresenta qualquer identificação/assinatura do coordenador do projeto. Ressaltamos que 
houve te:  litaç  ti de pagai:leo:et de coor ienac do projeto, tendo sido classificada na 
rubrica 3.2.5 . Outros Senit,os de Tei cetro_ .P.ttãoa Fisica), Entretanto, não havia previsão 
para despesa de pagamento de coordenação no projeto, conforme planilha anexa ao contrato 
(Ealnica 3 E  

061 Realização da Pagamentos de serviços administrativos sem previsão no projeto. Não 
constam valores previstos na rubrica 3.1.2 (Assistentes Administrativos) do contrato e seus 
aditavas. 

Recomendação 29: Apresentar justificativa oant a realização de pagamentos de sennços 
administrativos, sem previsão contratual. 

Resposta da Fundação de Apego: 'Não foi realizado nenhum pagamento na rubrica 
"Assistentes Administrativos' 3 1 2, conforme demonstrado nas planilha& em anexo" 

Resposta da Coordezumlo do Projeto (fia. 124 e 125): 'Quanto as recomendações de 
número 28 e 29, justifica-se pela morosidade na realização de reorçamentaçáo prevista. 
Será solicitada a reorçamentação. 

Verifica--se que a resposta encaminhada como sendo da coordenação do projeto, não 
apresenta qualquer identificação/assinatura do coordenador do projeto. Ressaltamos que 
houve realizaçáo d pagozentn_ ia seniços administrativos, tendo sido classificada na 
rubrica 3.2.5 - Outras Serviços de Terceiros (Pessoa Fisicaj, Entretanto, não havia previsão 
para d pesa 	rviç 	d ini 	, nf ml planilha anexa ao contrato (rubrica 

07j Ausencia de motivação/justificativa detalhada da despesa relativa a eventos no valor de 
R$ 2,403,00 (dois mil, quatrocentos e trés reais, Paga a Leni  Ribeira Leite eenLnEme  RPA  n.5  
700712016 e documentos do arquivo 45 do CD às fia. 104, Ressalta-se o acórdão ia,' 
4326/2015 - PiEneira Câmara - TOE 

A aaEnEa GA motivação para o Kasto púbh‘o ou sua insuficiente matárativa alem de 
ArceLita .1 ?trará,  do coa 1 ALE e dos -.LEMA d ontrot 	tão e sentido 
contT&ic5 Einação do mo/ em dar o mfiximo de transpaiencia possivel ao gasto 
púbLA I'' 	dl i) 

Recomendação 30: ancevaintar ao coordenador do projeto para informar a motivação 
detalhada da despesa 

Resposta da Fundação de Apoio: "Segue em anexo justificativa emitida pela coordenação 
do projeto". 

Resposta da Coordenaçan da Projeto (lis. 124 e 125): "Quanto a. recomendação de 
número 30, lamentamot que Lenha havido falha na apresentação de documentos 
comprobatódos de gastos realisados na realização de evento do Programa de Pós-Graduação 
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em Letras. A realização de eventos é uma dag atividades previstas no projeto, e será 
anexada ao processo documentação necesr 

Verifica-se que a resposta encaminhada •  nien sendo da coordenação do projeto, não 
apresenta qualquer identificação/assinatura do coordenador do projeto. Ressaltamos que 
não foi apresentada moUvação detalhada da despesa com pagamento de servidora para 
prestação de serviços realizados em evento. Não consta nos autos informação quanto ás 
atividades desenvolvidas pela servidora no evento. 

08) Auséncia de atesto das despesas a seguir. 

• 

ri. vatiertallallon Fr 9ra Sa 13 0:0 11653/20 07/2085  
POIS 09/2015  

Recomendação 31: Apresentar justificati a para a realizaç o de pagamentos de d spesas 
sem atesto pelo fiscal do rojetc 

Resposta da Fundação de Apo(o• 'Segue em anexo documentos atestados". 

Resposta da Coordenaçao do Projeto (Os. 124 125». 'Quanto às recomendações de 

observada pelo coordenador e pela Ru dação de Apoio, e providenciaremos a devida 
imbricação*. 

Verifica •se que a esnoba encaminhada como sendo da coordenação do projeto, não 
apresenta qualquer identificação/assinatura do coordenador do projeto. Foram 
erga malhados o docummucs atestados toi 11 3. 183 a 186 ivol. 01). Entretanto, verifica-se 
que, s.m.j., os documentos foram atestados de forma extemporânea, conforme arquivos 
entaioamados 110 CU, tre 	o niniente tarimbo dati, sem assinatura do fiscal e os 
doc&ientos entatudinatan 	regra-esta ao relatiariu cantando assinatura do fiscal do 

4.4 INSS SEM VINCULO (RUBRICA 3.2.7) 

Corista realização de despesas no valor de R$ 4.216,10 (quatro mil, duzentos e dezesseis 
remo e dez centavos) conforme 'anilha de prestação de contas ás fls. 06. Da verificação dos 
documentos encaminhados no Can ás fis. 104, consmtou-se auséncia de atesto das despesas 
peto gaga) do contrata. 

Recomendação 32: Apresentar justificativa para a realização de pagamentos de despesas 
sem atesto pelo fiscal do projeto. 

Reapoata da Fundação de Apoio: it. obrigatoriedade de atesto é para be 	serviço. Como 
imposto e uma obrigaçâo Trabalhista é dispensado o atesto"  

4.6 PASSAGENS (RUNIUC). 

Consta realização de despeças no valor de R$ 3.536,22 três mil, quinhentos e trinta e seis 
reais e vinte e dos centavos; conforme planilha de prestação de contas às fls. 06. Da 
verificação doa documentos encaminhados no CD as fia. 104, foram realizadas as seguintes 
constatações: 
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01) Ausência de atesto da despesa no velar de R$ 1.128,46 da empresa Marfly Viagens e 
Turismo Lida conforme fatura n." 0310541 -- arquivo 04 do CD as fls. 104. 

Recomendação 33: Apresentar justificativa para a realização de pagamento sem atesto pelo 
fiscal do projeto. 

Resposta da Pu daç d Ap 'e. 'Sego e a 	documentos atestados". 

Resposta da Coordenação do Projeto (fia. 124 e 125): 'Quanto as recomenclaçães de 
número 31 e 33, lamentamos a falha na Faia de ateste do fiscal, que deveria ter sido 
observada peio coordenado( e pela Fundação de Apoio, e providenciaremos a devida 
retificação". 

Verifica-se que a resposta ancaminhada como sendo da coordenação do projeto, não 
apresenta qualquer identilicação/assinatara do coordenador do projeto. Foi encaminhado o 
documento contendo OtCV.)  pt'jt •iscai no verso às fls. 188 a 159 ivol. 01).  

021 Atisénéia de teadzação de pesquisa de prcvlS OU procedimento administrativo Para a 
realização de despesas com passagens aéreas do projeto. 

Recomendação 34( Encaminhar cópia da pesquisa de preços, com no mmumo, 03 (três) 
orçamentos para cada despesa com passagens no projeto ou côpia do procedimento 
administrativo Rotatório realizado 

Resposta da 	çAo d Az i °P • 	d p -24 ' t 	Segu 	anexo CD 
contendo ata do pregão." 

Resposta da Coordenação do Projeto ¡fls. 124 e 125): "Quanto à recomendação de 
numero 34, estamos cientes da necessidade de procedimento administrativo licitatério, mas 
que entendem:a ser da alçada da Fundação de Apoio, conforme determinad à f lh 7 d 
projeto, que determina ser atribuição da Fundação de Apoio 'contratar serviços de terceiros 
e/ou pessoa juridica, quando caiáveis e solicitados pelo coordenador do projeto, de acordo 
com as disposições contidas na Lei 8.666/937 

Verifica-se que a resposta encaminhada como sendo da coordenação do projeto, não 
apresenta qualquer identificação/ assinatura do coordenador do projeto Foi encaminhado 
CE, gamo às 22 id.1 :sc• 	iogreado im5 da pregão, contrato e publicação no Diário! 
Ofical da União Entretanto. zkaervou-se que o. vigência do contrato estabelecido com a 
magras&21.altz Viagens e 'r 31110 Ltda 	nia data da 20/05/2015 a 20/05/2016 e a 
Fundação de Aoio realizou ai,zisições após 9 periodo estabelecido no contrato conforme 
fatura n ' 03105? 5 no iaaar dc R$ 1.128,46 emitida em 27/06/2016 (arquivo 09 do CD ás 
ll.104.R A , 	q 	tal 	tos Termo Aditivo ao contmto firmado entre a 
Fundação de Apoiu e a imateedor, bem como pesquisa de preços/procedimento 
administrativo hcitmario pura a realização da aquisição Além d 	cabe destacar que o 
encaminhameato de doCumenros por meio de CD/DVD não atendem a forma da Cadeia de 
Cuaiaéla (Dan t. laurel; t tal 2016, P 119) )OLGNARQ 2014, p. 6) q 	' forma de 
armazenamento, comiabilmade, autenticidade, fidedignidade e legalidade dos documentos 
apresentadas. :Metais, hão tcü régistro de quem teve acesso ou realizou o manuseio dessas 
midias digaalizaias 
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03) Ausência de cartão de embarque das despena, abaixo informadas. 

Quadro 14: Ausênek, de Carta. de Em 	a. 

\cur‘S 

ata Valor 
(RN oata soa caur 	iro ano viagem 

msces.o ai 	itof 
merMviacene e 0262.91 smma 01/0 3/16 reanima 

u 	mo 	a Maria 	a pareci / 	a 02A41.7 645,40 09/05/16 mbem 07/00/16 mo de:anerro 

Recomendação 3 : Encaminhar cópia drs cai Se de embarque relativa as passagens 
aéreas do projeto infonnad s no quadro 14. 

Reeposta da Funcação da,  Avmhe 'Segue em anexo Lápis dos cartões rir embarque dos srs. 
Walter Costa e Ma Ia Aparctin Ribeiro'. 

Resposta da Coo desasa° do Projeto fila. 124 e 125): 'Quanto às recomendações de 
número 35, 36 e 37, esclarecemos que as pastagens e hospedagens não foram pagas a 
servidores da Cif , 	pf 	d 	1 	ttuç 	q 	eram ' Ufe para 
participação em tividades académicas: c pit:Ussor Walter Costa para participação em 
banca e para aula inaugurai do semestre 206/01, e a professora Maria Aparecida Ribeiro 
para realização de palestra, conforme eventos iegistrados na página d PPGL co print 
anexo. Os carme:: 0:  •1m12.000 mon, à época, ermaminhados novamente em anexo' 

Ver:fima-se que a respostr emmminhada come sendo da coordenação do projeto, não 
apnsenta qualquu 10.2.̂.Mieu,d,Massinane: a do coordenador do projeto. As cópias dos 
cartões de einbalque foram encaminhadas  ás Ms. 192 a 197 (vol. 01).  

04i Auséneia de justifica:mi, /motivação das Viagens realizadas e sua relação como 19 ejeto. 
Ressalta-se o disposto pelc TC12, uonforrae a seguir: 

	

PaTIA 	0fl eventos não correlacionados com as envidadas desenvohálas nela 
sutamtlic c. mi com as eu-Menções dos heneficisMos, de acordo com o principio da 
finalidade (PrArdào Teu 2189/ 2009- Plentiml 

Lutecnstar dos mccucece de Sacra eicacutos que comprovem a correlação 
entre a participação do bent.firiMio nos eventos e as atividades por ele desenvolvidas 
no (5rmcre. demonstrando a tele, Acme de tal -,cm-  mação e os beneficies afeitem ou 
Potencial" que possam revrTrer ai, MDIC (LIEGIM. MAcórdão Mb 1151/2007- plenmim) 

Recomendação 36: Informo.- a justificativa/motivação detalhada de cada despesa com 
viagem e sua relação com n rwr lefl 

Resposta da Fundação de Apoio: "Segue .ern anexo justirmafiva emitida pela coordenação 
do projeto". 

Resposta da Coordenaçã: do Projeto (fls. 124 e 125h "Quente às recomendações de 
número 35, 36 e 37 .sc 	aqu 	P dag 	h pedage 	' foram pagas a 
servidores Mi Ufes, e sim a orofessores de outras instituições, que vieram à Ufes para 
path:Mação 	c:isMdaM,:c 	'micas o prcressor Walter Costa Para participação em 
banca e para aula inaugam l  :9) :r emestre 2016/01, e a professora Maria Aparecida Ribeiro 
para realização de palestra. conforme eventos registrados na página do PPGL com print em 
anexe. Os cart.21: de 	 epr, rca, ermarninhados novamente em anexe. 

Verifica-se que a resposta encaminhada corno sendo da coordenação do projeto, não 
apresenta qualquer 1.McruMm....cãujacsinatura dc coordenador do projeto. O coordenador 
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encaminhou justificativa para a aquisição de passagens de Walter Costa e Maria Aparecida 
Ribeiro. Entretanto, não foi encaminhada idstineativa/motivação relativa áf compra de 
Passagens para Maria Amélia Dalvi Salgueiro em 27/06/2016 para São Paulo, com retorno 
a Vitória em 02/07/2016, conforme arquivo 04 da rubrica 5.6 do CD as fia. 104. 

0.6 HOSPEDAGEM (RUBRICA 8.71 

Co tara d pe as 	ai 2d. R$ 1 507 80 ir il 	' Ment 	set 	ais 	'tenta centavos) 
conforme planilha de prestação de contas às fie. 06. Da verificação dos documentos 
encaminhados no CD às fls. 109, foram realize:1as as seguintes constatações: 

Cl) Auséricia de justificativa/motivação  daa h mpedagens realizadas e sua relação com o 
projeto Ressalta se o disposto pelo TCD, conforme a seguir: 

(.62 	 t.-npiFt-se de realizar despesas com hospedagem sem informar a motivação e 
os bell¢hCSIIGS, cm desacordo com o principio da trausparencia e impedindo o efetivo 
couiroh dessa natureza de despesa. Cacurdão Led ri,966(2011 - TM/ - 2.1  Câmara). 

Recomendação ar Informar a justificativa/motivação detalhada de cada despesa com 
hospedagem e sua relação com o projeto. 

Resposta da Fundação de apoint "Segue em anexo justificativa emitida pela coordenação 
do projeto'. 

Reaposta da Coordenação ile Projeto (fls. 124 e 125); 'Quanto as recomendações de 
número 35, 35 e 37, esclarecemos que as passagens e hospedagens não foram pagas 
servidores da Tires, e sim a professores de outras instituiçaes, que vieram à Uf par 
baM2paçãc 	anvidades académicas: o professor Walter Costa para participação em 
banca e pesa 212. inana-usat de semestre 2015/01, e a professora Maria Aparecida Ribeiro 
para realização cie palestre. conforme eventos registrados na página do PROL, 	pri tem 
:mem. Os cartões de enitafe, 	.earn, á epe: a, °remoinhados novamente em anexo" 

Verifica-se que a resposta f ocarninhada como sendo da coordenação do projeto, não 
apimenta qualquer :dell:Meação/assinatura is coordenador do projeto. O coordenador 
encaminhou justificativa para a cot-natação de hospedagens de Walter Costa e Maria 
Aparecida Ribeiro. Entretanto, não foi encaminhada justificativa/motivação relativa à 
contrunição dc hespedagtem para Rosangela Pereira Tugny e Elcio Lorciro Comelsen, 
conforme 	uivos Cl e 03 da rubrica 5.6 do CD às fls. 104.  

04 /criticou-se despesa ao ai.or de R$ 37:5,10 (trezentos e setenta e cinco reais e noventa 
centavos) da empresa Nolefic Gestão de Empreendimentos Ltda conforme arquivo 03 do CD 
às fls. 104. Entretanto, para comprovação da despesa, foram encaminhadas duas notas 
fiscais da mesma empresa, no mesmo valor, contendo identificação do projeto, porém consta 

Meã d pagamentos somente uma nota fiscal. A solicitação de pagamentos informa 
que o paganicii 	f 	- ta faca! 	219 que apresenta perimi° de hospedagem de 
19j 	/201f 21/ /201- par 	' Lo 	Co 1 	p 	ta te to d Leni Mb iro 
Leme. A outra nota fiscal uncanimhada apresenta n..5  2957 e refere-se a pagamento de 
hospedagem a Noel dos Santos Carvalho relativo ao periodo de 25/02/2016 a 27/02/2016, 
e es.e. Menufieuea cum o 	re mei:nato 24/20_ 5 e processo na 021397/14-06 e atestada 
por Edson Maciel Junior, qde não Ga tantã d' js j 	DeS f rma 	rehM21  - ta fi ai 
ft° 2457, considerando a ausérmi.... de solicitação de pagamento do coordenador e que a nota 
apresenta aresed por fisca) que r do pertence ao projeto, s.m.j, entende-se que o documento 
náo pertence em projeto. 
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Recomendação 38: Informar a qual Proj 	p 	t fi ai 	2457 da empresa 
Nobile Gestão de Empreendimentos Ltdec ccesentar justificativa para a nota fiscal 
apresentar identificação do contrato n.' 2+12015 e processo n? 021397/14-06, 
encaminhando cópia da nota fiscal n? 2457 t mr. identificação retificado, se for o caso. 

Regnante da Fundação de Apoio: 'NoM fiscal 2457 foi anexada indevidamente. Pertence a 
outro projeto". 

Resposta da Coordenação do Projeto (U. 124 e 125): "Quanto â recomendação de 

	

ta f 	p- sa 	p • j to ind 'dam te d 	ser 
removida pela Fundação de %paru-. 

Verifica-se que a resposta encaminhada como sendo da coordenação do projeto, não 
apresenta qualquer identificação/assinatura do coordenador do projeto. Constata-se a 
identificação de ned fiscal pertencente a projeto diverso cem informações do projeto em 
análise. 

03) Verificou-se que os o. sarcomas da emodesz Nobfie Cestão de Empreendimentos Ltda 
apresentam valor de Maria de R$ 170,00 * 5%. ISS conforme arquivos n.° 01 e 03 do CD às 
fls. 104. Entretanto, os valores de diárias cobrados nas notas fiscais da empresa 
apresentam valor de R$ 179,00 + 5%1SS. 

Recomendação 39: Apresentar justificativa para a. diferença entre o valor orçado e o valor 
cobrado pela empresa no fornecimento do serviço de hospedagem. 

Reapoata da Fundação de Moio: 'Ocorreu erro de digitação. Conforme detalhamento do 
recibo em anexo criando pelo próprio hotel, r: valor roi de R$ 179,00? 

Regpoata da Coordenação do Projeto (Lis. 124 e 125j: "Quanto â recomendação de 
número 39, em que foi apontada diferença entre o valor orçado e o valor gasto em 
hospedagem, entendemos ser da alçada da Fundação de Apoio? 

Veritica-se que a resposta encaminhada corno sendo da coordenação do projeto, não 
apresenta qualquer identificação/assinatura do coordenador do projeto. Foi encaminhado 
às Su. 199 (vol. 01) Recibo Ruo:serio de Serviços contendo o valor da diária de 12$ 179,00. 
Entretanto, ter valor refere-o ac valor cobrado. O valor cota d par as diárias foi maior 
que o valor orçado pela própria empresa. 

4.7 ounos SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. jORIOICA (RUBRICA 5.13) 

Foram 1-coligadas despesas no valur de R$ 779,39 (setecentos e setenta e nove reais trinta 
e nove centavos) conforme planilha de prestação de contas às Ils. 06. Da verificação dos 
documentos encaminhados no CD às Os, 104, foram realizadas as seguintes constatações: 

01) Ausencia o- docúmernat Es coraprobatór ia frota fiscal arrotada, fatura, comprovante de 
pagamento, solicitação do coordenador e autorizado do ordenador de despesas, pesquisa de 
Pref Paro 	%Maçã 1. 	pre 	.1 1 tva de pesa com seguro estagio no valor 
de R$ 5,14 (1-Crc roais e quatorze cento. cs) da empresa Lletropolitan Life Seguros e 
Previdência Privada SA. O valor foi retirado da conta do projeto em 14/07/2017, entretanto, 
o arquivo 23 do CD traz dcorinrdas relativos à outra despesa. 

Recomendação 40: Encaminhar os documentos comprobatdrios relativos â despesa. 

Resposta da Fundação de Apoio: "Segue era anexo documentos comprobatorios. Por ser 
-uma obrigação uctalhista s enviada solidtaçáo de contratação com assinatura do 
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coordenador, ê dispensado pedido do coorcenadc.a e autorização do ordenador de despesas 
para efetuar as pagamentos mensalment 	, existe pesquisa de preços para 	presa 

Metropolitan Life°. 

Resposta da Coordevacao do Projeto aba 124 e 1221: 3Q1.1611110 às recomendações de 

número 40 a 43, todas a ieÉerem aos procedimentos de contratarão de estagiários, de 

competência da Fundação de Apoio, que poderá melhor esclarecê-las". 

Foram encaminhados os documentos as fk. 203 a 206 (vol. 01). Não foi encaminhado 

SOliCnnaafanterizaÇão de Pagamento e p..sqtrea de preços/ procedimento administrativo 

02) Ausência de pesquisa de preços/procedimento admiAstrativo Ecitatório e solicitação do 
coordenador e autorntçá3 ndenador IDE5051 a.3 despesas mformadas no quadro a seguir. 

1.155155111. J.o,  ....1.2.=1, ....• 

tem ROM•5•00115-5•505  vsierpen DooNs4ENF/FitUn serrim Perime°. Arquig0 CO 

çp 	 r*3 e ciallnásUL° °/3"3." ai  22 0341757115 	1104 Exame pdPilSOnalestal515052 Carpi! 
Moreira Legam I 

P Pie9er40 e Oleara amaciara 
Ltela 

as 2om 2 Emale admesional —A50 de Roberto 
ROClia de 0115/111 2 

ii hil de t9s1 	sai onça R!wiI 1214 24/0/1UiS Fate,e na S49ro estho 

4 Com 440 0e:eflui-emano re se 6.5/05 0 5459'o elteçio a 

5 rum panam CiP se: na- rogos t 657 04fl112055 falara 119 Seguw estiem 

Companhia fif 	e!!yrc1 Aferem 8 a.' 1.  u e I 

7 	5! In pp nh 	Ceer.,s Aliân ça Ia 6.97 1200 	01 FOI" 122 5e910 elutio 7 

R 	5555,5551511  IPde 1551515155113,1515•515 i 9.97 lfO91oI - im124 ufa e4t5io 

9 	Companha de 565 ror Alguma Mase6 17 6  55 w.tml Fet55a 1 PS 	kl 9 

10 	raaaash is as as; 	as a 	.6  iwnw e„. 
atUre 123 Scsso esØo 10 

11 	 555. 
adroisliceal e 	ga 

ea g 	les 

Se5uroest8eh,  

Pg1150 C. 

14 	C omoa 	a ale 	 i 957 :aro 	pp P. aura liS IS 

13 	 111111i 	a: na mo 16 

IA 	 ama oe e 	l'I'l Abanca 1:~11 5557 it/DiI,III•, imt pra reg 	Sa,nt8, 1 

.P 

18 

18 	ampara de serreaper e e . 	38 	e 15 O e511010 19 

011150 9913910 20 

u 	riemo I 

21 	Comnrbla OP S 	iurau Manta Pra 5 6 55 2/06ri 7 atuns 139 	Seguro mU3i.i 22 

22 uro uur log 

23 

p 	0 p p!  

6 

1,i4 agame e gafa 07/2017 	5681)ro esu93io 24 

MI 

25 

50 1s I14/09/1tre Faturn 00/25)175 	598110P51 	In 25 

S.'4 13/142:11  ame 092017 	Semura egfl 25 
a- 
26 Sega eamo 2 
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Recomendação 41: Encaminhar cópia da pesquisa de preços com no miram° 03 AréS) 
orçamentos ou do procedimento adinsuetrat 	licitatorio relativo ás contratações 
mformadas no quadro 15. 

Resposta da Fundação de Apoio: "Segue em anese. Contrato do CIP, Declaração 
justificando escolha da empresa Comparara de Seguros Aliança Brasil e para Metropolitan 
Life não wdste cotações. Por serem todas obrigações trabalhistas, dispensam os três 
orçamentos". 

Resposta da Coordenação do Projeto (Cu. 124 e 125): "Quanto as recomendações de 
número 90 a 43, todas se referem aos procedimentos de contratação de estagiários, de 
competência da undação de Apoio, que pis-irrã melhor esclarecê-las'. 

Fofas' encamin.Ader os dor 2rsoffes às Se 208 a 210, relativos ao contrato com a empresa 
CIP Prevenção e Diaõãóstfro Ocupacional e Declaração justificando a escolha da empresa 
Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Entretanto, não foi encaminhada pesquisa de 
preços/procedimento licitatório relativo às contrafações realizadas. Além disso, não foi 
encaminhada justificativa com amparo lega/ para a ausência de realização de pesquisa de 

Recomendação 42: Apresentar justificativa paia a realização de pagamentos de despesas 
sem solicitação do coordenador e autorização do ordenados de despesas do projeto. 

Resposta da Fundação de Apoio: "Por ser urna ubngação trabalhista e enviado solicitação 
de contratação com assinatura do coordenador, é. dispensado pedido do coordenador e 
autorização do ordenados de despesas para efetuar os pagamentos mensalmente". 

Resposta da coordenação do Projeto (fie. 124 e 125): "Quanto as recomendações de 
número 40 a sg, todas se referem aos procedimentos de contratação de estagiários, de 
corarstsènena ca Fundação os Apoio, que poderá melhor esclarece-las". 

Não consta solicitação de pagamento e aatonzação do ordenados do projeto par 
despesas. Couto:me õrt. .2 A: gesonman 	32/2014, a autorização de pagamento de 
despesas será solicitada pela Coordenador do Projeto de Curso ao ordenados d despesas, 
não podendo ser efetuado o pagamento sem que: 1. O ordenados de despesa as tenha 
autorizado". Ressalta-se que a Resolução mencionada não faz exceção a nenhum tipo de 
desgtaa. 
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03). Ausência de Atesto do Sisosl do projeto nas dsapesas informadas no quadro a seguir. 

atiro 16f/unem:a de Atesto 

----(11 
sies sasteSeNota1 m 	sus no Ne 	rata sal° /ma° An 484i741 

27 Inopina n 111:""SeguüaroirjePS:evirdencia Prirde 5,14 14/11/17 Fite, 10/2017 Segure estagici 
02 21054047in Lie Seguros e Pievid8r In P1da 5,14 14/ Psiu ri 11/1017 liana 44~ 28 	

1 

Recomendação 43: 
pelo As si ao gtojolo 

ustificativa para a realização de pagamentos sem atesto 

Resposta da Fundação de Apoio: °A obsgetorAdads de atesto é para bens e serviços. 
Com  é uma alssen,en intn i.ityutr,é  dispensado o atesto^. 

RespoaLÀ da esc.:dosaste C. Tzedatz fis. 124- c 125): "Quanto às recomendações de 
mim ro .90 a 474, I infle O' tmersm aos rosedimentros de contratação de estagiários, de 
raie 'senda de Fundação de gomo, que poderá melhor esclarecê-las". 
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Ressalta-se que, nide a contrafação de acelero de estagiários trata-se de uma prestação de 
serviços. Não foi encaminhada justificativa nem amparo legal para a dispensa de atesto 
desse tipo de despesa. 

Consta no arquivo 02 do CD às fls. 104, despesa no valor de R$ 48,00 (quarenta e oito 
reais) relativa a Exame Admissinnal/ASO de Roberto Rocha de Oliveira. Entretanto, não 
consta informação nos autos quanto à contratação dessa pessoa para o projeto. 

Recomendação 44: Informar justificative pura 4 realização da despesa, bem como a sua 
laça 	p J 

Resposta da Fundação de Apoio: "Roberto Rocha era celetista do projeto 638; foi incluido 
no projeto 628 Manietam:pe. Será realizado estorno". 

Resposta da Coordazum).e. tio Projeto (fls. 124 e 125): 'Quanta à recomendação de 
número 44, informamos Pautem desconhecer esta pessoa, que não fez parte deste projeto, e 
portanto desconhecer esta despesa". 

Tendo em vista a informação da Fundação de apoio quanto ao estorno a ser realizado, 
sugere-se que tal apontamento seja verificado na próxima prestação de contas.  

Ausencia de jusueice Leu, undivação da despesa no valor de R$ 530,15 (quinhentos e 
trinta reei 	quinze centavos) relativo á impressão de 300 certificados e 03 barmers 
contra:anos da calorosa Cid C, -fica ei delitora L.da, non:oram arquivo lido CD as fia. 104. 

trole dal do - sãos d conta* estão no 
amada ennaSea êobriga-PD do eeitor em me o mexam de transparência Passas' as 
gasto público. (AoNdan 432eioots - Primeira Câmara). 

Recomendação 45: Encaminhar justificativa/motivação detalhada da despesa. 

Resnosta da Fundarão de Apoio, 'Segue em anexo justificativa emitia pela coordenadora 
do projeto". 

Resposta da CoordevaçArt do Projeto (fis. 124 e 125): 'Quanto ã recomendação de 
número 45, as despesas foram resfizade '-cm material gruir co para realização de Congresso 
de Estudos Literários. A Pundeção poderã encaminhar esta justificativa". 

5. APONTAIdierge8 A Sr.010.1 OBSERVADOS NA PRÓXIMA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
PARCIAL! FINAL 

Recomendação 11 subitem 3.7 Receitas Realizadas): Verificação da aplicação 
dos recursos em caderneta de poupança. conforme informado pela Fundação de 
Apoio, em reação a, notes recurios 
Recomendação 13 isubitom 340 - Saldo do Projeto) e subitem 3.13 - realização 
de despena com taxas bancariam Devolução do valor de R$ 401,50 iquatrocentos e 
um reais 2. cinquenta centavos) em 29/05/2018 relativo a tarifas bancárias. 
31ex:sant:Ou ar kt. w...Ittaz 3.11 RelEb.11til110111e mas e DEP& Devolução do 
:olor dei SERE e Ressarcimento Ufes realizado em Janeiro/2018 e Fevereiro/2018 
C011iorree QL. eus O 	- 	Quadio LIS - E Ressalta-se que foram encaminhados às 
.ses. PIL a 151 COLler a-eariteS de phiNd.chtae ac EE. E e Ressarcimento dites, 
entretanto, não se toai u)cance se tais valeres de devolução compreendem os valores 
apurados no quaM o GO amima, uu IN calculado tendo por base novos recursos 
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recebidos posteriores a essa prestadio de contas parcial, uma vez que não consta tal 
informação nos autos. 
Constatação OS do ~Miem 3.12 - Casto OperaMonab O valor das notas fiscais 
localizadas nos autos é superior ao vaks-  da despesa de custo operacional do projeto, 
nesta prestação de contas parcial. Considerando que as notas fiscais são emitidas no 
momento do recernmemo ao recurso e o valor da despesa do custo operacional deve 
ser debitado da coma do projeto de forma parcelada e mensal, sugere-se, amj, que 
a apuraçao das notas asem& rio custo operacional seja realizada na prestação de 
contas final do projeto. 
Recomendação 44 Mobilem 4.7 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Joridicap Realização de estorno no valor de R$ 48,00 (quarenta e oito reais)! relativo 
a elcsAbia de cudre projeL. 

6. RESUMO DOS APONTAMTRIMS 

6.1 FORMULÁRIOS DE MUSFAÇÃO DE CONTAS 

Os formulários relativos às rubricas 3.1.3 (fis. 80), 3.2.5 (fls. 87n 3.2.7 (fis. 88), 5.6 
illd. 	çdd fia. >)), F.11 (tis. ')In 5 	(fls. lildb e 3.2.2 (11s. 127) não estão de 

- 	ofi .1 	exo ' R fl. ç 	38/2012, conforme apontamento 
dealizadf no subitcn a Recomendação AI e 02) do presente relatório. 

As fandabass 	dds.ç._ de contas encaminhados pela ?undação de Apoio não 
apresentam assinatura do contador conforme estabelecido no Oficio n> 010/2017 - 
A1/PE /Ai) eras ditada A FEST dm :4/12/2017. Apontamento realizado no 
subitem 3.1 (Recomendação 03i do presente relataria. 

6.2 EIFIREGA DF. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Au-asc pid entrega da fp dbfação de contas parcial conforme apontamento realizado no 
subitem 3.2 (Recomendação 05) do presente relatório. 

6.3 PUBLICIDADE DO PROJETO 

Aussneia de publicação, no >te da Fundação, dos relatórios semestrais de execução 
dos contratos e das prestações de contas dos instrumentos contratuais conforme 
.b.cntampita r  slisAdc na subium.3.5 (Recomendação 06) do presente relatório. 

6.4 CUMPlialiniTO DO Oroinada 

8 Ausência do Relittcrio ilc Cumprimento de Objeta miado* no oroleto  conforme 
dparrbuidutt. l'.:61.2Lat: na subitem 3.4 (Recomendação 08) do presente relatório. As 
informaçúcs contida no relatório encaminhado às ils. 106 e 107 (vol. 01) referem-se, 
s.m.j.,a respansabámades contratuais da Fundação de Apoio Além disso, o periodo 
informa& no reladalio ditado diverge de periodo da prestação de contas parcial. 

6.5 IDENTIFICAÇÃO Dos uocumesros COMPROBATORIOS 

Os documentos comnróbarados encaminhados pela Fundação de Apoio apresentam 
identificação cio c peru do canina, e numero da prointo Entretanto, não 

>entdid,„20 do Mulo do Celardlia c indoime estabelece a Resolução n 
38j2012, 1, 	_aa.C1110 realizado ao subi_pm 3.5 (Recomendação 09) do 
presente ramilho. 
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6.6 LISTA DE PARTICIPANTES DO PROJETO E DE PAGAMENTOS PREVISTOS 

Ausência de informação no proje i ba..co quanto aos pagamentos previstos a 
pessoas fisicas e juridicas, identificsdos pelos números de CPF/CNPJ, conforme 
estabelece o Decreto n" 7423/2010. 

6.7 RECEITAS REALIZADAS 

Deseumprimento do art. 54 g IR, Ida Portaria Interministerial ri° 507/2011, uma 
vez que oa recurscsdc o...:jete MR. foram aplicados em conta poupança, conforme 
apontamento realizado no subitem 3.7 Recomendação 10) do presente relatório. 
R salta 	q 	 f d d 	rt 	azo ' arre, cinda, em 
inobserváncia ao descrito na Decisão 	/2000 - 

6.8 INFORMES DE RENDIMENTOS 

Ausência do Informes de rendimentos financeiros relativos ao 3 ° e 4. trimestre de 
2017 conforme apontamento nsaEzl.do  no subitem 3.9.2 Recomendação 12) do 
pirsseútv ivlbRaio 	encamenhas.:: o hyrs...;.s relativos ao 3.' e 4.° trimestre 
de 2017 contendo aRdo zero e sen mvvvaemação financeira do periodo. Ademais, 
cio 11cva bousibibiade de confirm.3çá: :c& saiotes dos rendimentos por meio dos 
doLurnemos encanunhudov, uma veb que o somatório não corresponde ao valor 
informado na plarallm de prestação de contos, nem aos valores constantes nos 
u..;:b.toP bancai-1ov 

6.9 Rsearacilattrito UtIW13%) t DEPE110%) (RUBRICA 6.1 E 6.2) 

Descump.Iraenm baa.nu ao pu - i. desoluçao dos valores de DEVE e 
Ressarcia:mu) hl:23 _unto= .or ...mento realizado no subitem 3.11 
kRecornerblaçáo 14, ...c. í,..esente 	Ressolm-se que furara encaminhados 
comprovantes de pa6mcuentos de DE22 Ressarcimmto Ufes, entretanto, não se tem 
alcance se cais vanns de devolução compreendem os valores apurados no quadro 
03, ou 3C Ri calcu,ado tendo por base novos recursos recebidos posteriores a essa 
prestação de contas p:srial, uma vez que não consta tal informação noa autos 

6.10 CUSTOS OPERACIONAIS (RUBRICA 5.11) 

Ausência de coramcvação do custo ....psn.ional do projeto conforme apontamento 
realizado no aubitem 3.12 kRecomen‘açao 15) do presente relatório 

Deacumplin.ento quanto ao valor ~mo mensal a ser retirado da conta do projeto 
para a d si-sa de usto operacional da FEST, conforme estabelecido na clâusula 
amima, item 7.3 do contrato n.° 24/2015 Apontamento realizado no subiteni 3.12 
Recomendação 16j da presente relatório 

6.11 ESTAGIAMOS 1 / 4 RUBRICA 

Ausera.a de sohinabao co coordenador e auLonsaybo do oraenador relativo às 
despesas cie eStagiettIOS ao projeto (Rubrica 3.1.31. Apontamento realizado no 
subdem . 1 Lflecolllsndaçao 18) do presente imatorio 

6.12 ESTAGIÁRIOS ÇRGBRICA 3.2.2) 

'R Ausência Re solicaso o coordebador e autorização do ordenador relativo às 
despesa o 	vsza&b.b..s co projeto (Rubrica 3.22). Apontamento realizado no 
subitern 4.2 (Recomendaçao 21) do presente relatório. 
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Atesto de pagamento de estagiários (ndfric e 3.2.2) realizado de forma extemporiuMea, 
s.m.j., conforme apontamento reanzarlõ no subitem 9.2 (Recomendação 22) do 
presente relatório, 

6.13 irmos SERViÇOS OL   - PESSOA Plit/CA IRTMitiCA 3.2.6) 

Não observineta ac principio da segregação de funções, salvo melhor juizo, uma vez 
que a fiscal acumulou atividades de execução (conforme descrito no quadro 09) e de 
fiscalização no projeto tendo inclusive atestado seus próprios pagamentos, conforme 
apontamento realizado no subitem 	ieicenmendação 23) do presente relatório. 

Realização de pagamentos de prestação de serviços de consultoria à esposa do 
coordenador do proteto, conforme apontamento realizado no subitem 4.3 
(Reconferdzeho le r 20) ro presente relatora. Além disso, a Prof? Maria Amélia 
Dalvi Salgueiro atua como fiscal do projeto desde 15/12/2016 conforme temia de 
apestilamento ao contrate és fls. 240 do Processo '' 23068.021397/20114-06. Tendo 
em vista a declaração emitida pelo coordenador de não contratação de familiares, 
sugere lie encaminhar ao Conselho para deliberação quanto ao exposto, 

St Realização de pagamentos a pessoas flticas, inclusive servidores, cujos nomes não 
constam como autorizados a participar do projeto conforme apontamento realizado 
no subitein 4.3 (Pás mondação 26) do presente relatório. 

Realização de pagamentos identificados como sendo prestação de serviços de 
consultoria por servidores. Destaca-se a válaçâo estattelecida no art. 8.°, II da IN 
01 / 97 STN art. SZ fida Hertaria Interrámisterial rat 507/2011. Segundo resposta 
apresentada às fia. 124 e 125 (sem assinatura por parte do responsável), os serviços 
prestados foram de elaboração de provas e outras atividades relacionadas a 
processos seletivos, nao previstos na carga horário regular dos servidores. Ainda 
informa que a coordenação solicitaria a retificação da descrição dos serviços 
realizados. Não forra rnsaminhados, freie Itaneiação de Apoio, RPA's contendo a 
retificação do serviço prestado. 

Realização Us pagainentos de coordenação do projeto e assistente administrativo,  
fendo mdo classificada ta rubrica 3.2..0 .. Outros Serviços de Terceiros (Pessoa 
Fisica). Entretanto, neto havia previsão para tais despesas conforme planilha anexa 
ao contrato. Apontamento realizado no rebitem 4.3 (Recomendação 28 e 29) do 
presente relatório. 

Ausência de moto ma hitalliada da (..C6peta um pagamento de servidor para 
prestação de serviços realizados em evento Não consta nos autos informação quanto 
às atividades desenvolvidas pelo servidor no evento. Apontamento realizado no 
subirem 	(Recomendação 30) do Presente ielal.óiio, 

Aresto de pagamentos de prestação de :serviços Rubrica 3.2.51 realizado de forma 
extemperanea, sent., conforme aponatmento realizado no subitem 4.3 
(Recomendação 31) do presente relatório. 

6.14 PASSAGENS (R:33i.UCa 

Ot Aquisição de passagens :áreas da empresa Darás Viagens e Turismo Ltda apôs o 
parirá,: estaitelesfuà em contrato, sem realização de pesquisa de 
preços/ procedimento administrativo Manterá, conforme apontamento realizado no 
al101telli 4.3 (Recomendação 541 do presente relatório. 
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Encaminhamento de documentos em fonda de CD/ DVD que não atend 	f nna 
da cadeia de Custódia quanto à lorma de armazenamento, confiabgidade, 
autenticidade, fidedignidade e legahlado Js documentos apresentados. Além disso, 
não ha registro de quem teve acesso ou realizou o MENU 	d 	dia 
digitalizadas. Apontamento realizado no subitem 9.5 ?Recomendação 39) do presente 
relatório. 

Ausência de apresentação de justAicativa/ motivação Para compra do Passagens 
conforme apontamento realizado no subitem 4.5 Recomendação 36) do presente 
relatório. 

6.15 HOSPEDAGEM IRUSIOCA 5.7) 

Ausência de aprese:quiçáe de justificativa/motivação pare contratação de 
hospedagens conforme apontamento realizado no subitem 4.6 Recomendação 37) do 
presente relatório. 

Identity:ação de nota fiscal de projeto diverso com as informações do projeto em 
analise, conforme apontamento realizado no subitem 4.6 (Recomendação 38) do 
presente relatório. 

Contrafação de hospedagem por valor superior ao orçamento informado pelo próprio 
lorneoedor contra:Adv. conforme apontamento realizado no subitem 4.6 
(Recomendação 39). 

6.16 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. suRfalica (RUBRICA. 5.13) 

Au:Orlem de pesquias, de preços/procedimento administrativo Renata:Tio, solicitação 
ao coordenador e autorização do ordenador de despesas conforme apontamentos 
realizados no cobicei,. 4.7 Recomendação 40,41 e 42) do presente relatório. 

Ausênc:a de ozesda do;iscai do contrato nas despesas relacionadas no quadro 16 
conforme subitem 1.7 (Recomendação 431 do presente relatório. 

VII CONSIDERAÇÕES AO 1,1ELSTORIO ;TRU DE PREMI...W..10 DE CONTAS JUNTO AO 
CONSUMI 

Os apontamentos informados DO presente telath ió foram realizados a partir da verificação, 
por amostragem, aa documentação de prestação de contas apresentada pela Fundação 
Espirito Santense de Tecnologia. Sugere-se encaminhar ao Conselho para deliberação 
quanto as informações expostas e justificativas apresemadas pela Fundação de Apoio. 

Vitória MS), 19 de novembro de 2018. 

E. o que se expõe em consideração a V.Sa. 

uterwitiz DOE SANTOS ~TORNO 
ADALINISTRADOPA/PROAD/DCC 

CRA-ES 165F2 
ERRE 1954500 

De acordo, 

Em:  022J s5.121-€ 

O DE 
JES MENDES 

Diretora da Diz 	de COntriniadOria 
de PreSign0 de Contas 

DCC/PROAD 
SORE 2100169 
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